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PREFEITURA MliNICIPAE DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:_

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 44/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fíns de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - ÜNTDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.1 13.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTUICATIVA DA NECESSIDADE

3.1 A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à mobilidade dos
servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam deslocámento para viagens
oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD).
A ineficiência na área de transporte pode resultar em atrasos, comprometer a realização de atividades
essenciais e impactar negativamente o acesso à saúde, colocando em risco o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são freqüentes
e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o cumprimento das
obrigações institucionais da Prefeiiura, além de prejudicar o direito dos cidadãos a um atendimento ágil e
organizado. O transporte de pacientes para TFD, em particular, é uma questão sensível que envolve não
apenas preocupações logísticas, mas também aspectos humanos, já que esses pacientes dependem desse
transporte para acessar tratamentos essenciais à sua saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a inclusão e a

equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução de desigualdades no
acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa necessidade de maneira
adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de transporte
efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus direitos em condições
seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta situação é fundamental para

fortalecer a confiança da população nas instituições públicas, promovendo uma gestão mais eficaz e
responsável que atenda ao interesse coletivo.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA GONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJ^AMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 10 de janeiro de 2026.

1.1. .1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOGmin às

12h00niin e das 14h00min às IShOOmin ou até que a demanda seja solucionada e que os
passageiros esteja devidamente embarcados e desembargado no terminal rodoviário ou em
outro local apropriado sem ônus para administração publica.

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

^ 7 - ÈSPECIFICAÇÕES E QIJA.NTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Ili-ni Dcscru-rici 1 nd. (3id. P. Médio lolal

■

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Und 1J50

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Und 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA / S.\0 JOÃO DOS PATOS -
MA

Und 1.070

4
Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

Und 870

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 2 de 3



iSl
PREFEITUR\ MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

terrestres de COLINAS-MA / ELORIANG-PI

Processo n°_â£l^_/2025

Fls.: nf)

Encomendas de COLINAS-MA / SAO JOÃO DOS
PATOS-MA

Und 1.020

\'alor liilal

________________

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRAI OS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E PATA

Colinas - MA, 10 de outubro de 2025.

Rogério Ciima da Costa

Sec Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 10 de outubro de 2025, às llhlSmin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".:35/2025

^ ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAE DE COEINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres
intermunicipais.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 10 de outubro de 2025.

Renata da Silva Eobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - CEP. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
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Processo n° 290/2025

Sjil 23
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.;_

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 290/2025, visando o(a)
prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços
de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., para conhecimento
e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 10 de outubro de 2025.

eno ^ima da Costa

Sec de Administração.
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24/10/2025, 15:08

BASIC

Banco de Preços : Pesquisar

^ Pesquisar Preços
Busque preços para o item desejado na sua cotação.

Dashboard

ome/Dashboard)

COTAÇÃO RÁPIDA

Cotações

Especificação
Técnica

lecificacaolecnica)

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM

PESQUISAR

IN 65/2021 (Lei n° 14,133)

PASSAGENS RODOVIÁRIAS DE COLINAS-MA A f

Termo de

^ Referência

érmoReferencla) T AVANÇADO

Negociação ▼

Mapa de
Fomecedores

□ Apenas O termo digitado

PESQUISAR

/lapaEstrategico) p.^3yu-/^0O

Mapa de
Comp.

ME/EPP
s<

-J NENHUM RESULTADO ENCONTRADOTiprovanteCompetitividadeLC12306)
Revise a sua pesquisa, ajuste os filtros se necessário e tente novamente.

Suporte -w

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br) • © 2025

Negócios Públicos
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24/10/2025, 15:06 Banco de Preços : Pesquisar

BASIC ^ Pesquisar Preços
Busque preços para o item desejado na sua cotação.

Dashboard

ome/Dashboard)

COTAÇÃO RÁPIDA

Cotações ▼

Especificação
Técnica

leclficacaolecnica)

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM

PESQUISAR

IN 55/2021 (Lei n° 14.133)

PASSAGENS RODOVIÁRIAS DE OOLINAS-MA A I

Termo de

✓ Referência

iermoReferencla) T AVANÇADO

Negociação ▼
Q Apenas O termo digitado

PESQUISAR

Mapa de
Fornecedores

/lapaEstrategico) p^syLJADO

Mapa de
Comp.
ME/EPP

oV
NENHUM RESULTADO ENCONTRADO

■nprovanteCompetitividadeLC12306)
Revise a sua pesquisa, ajuste os filtros se necessário e tente novamente.

Suporte

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br) • © 2025

Negócios Públicos
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COTAÇÃO DE PREGOS
À PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Fornecedor: ANTONIO JOSE DE SOUSA LIMA / CNPJ: 41.669.289/0i

Endereço: Rua 06, 116, Vila Brandão, Colinas — MA
E -mail: antoniojosesousa1234@gniail.com
Telefone para contato: (99)981182522 / (99)981144297

Em resposta ao Ofício, segue nossa nronosta para fornecimento de item a seguir:

I- OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de reserva e emissão de
bilhetes de passagens terrestres para atender os serviços de TFD e a demanda da
rede municipal de saúde de colinas - MA, conforme tabela abaixo.

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
VALOR

UNIT

1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS/MA / IMPERATRIZ/MA

UND 1
175,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres COLINAS/MA / BARRA DO CORDA/MA

UND 1
101,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA

UND 1
62,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / FLORIANO/PI

UND 1 91,00

5
ENCOMENDAS DE COLINAS/MA PARA SÃO JOÃO

DOS PATOS / MA
UND 1

89,00

Documento assinado digiíalmente

AKTOHIO JOSEOE SOUSA UMA

Data: 22/10/2025 09:03:30 0300

Verifique em https://validsr,iti.gov.br
Colinas — MA, 21 de outubro de 2025

ANTONIO JOSE DE SOUSA LIMA

Empresário

O antoniojosesousal234@gmail.com (99)981182522 (99)981144297
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RD REIS
viagens & turismo

COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fornecedor: R D REIS VIAGENS E TURISMO / CNPJ: 48.594.707/0001-08

Endereço: 2 AV BR 135, 00, Box Rodoviária, Centro, São Domingos do Maranhão - MA
E-mail: ronyereis@hotmaiI.com
Telefone para contato: (99) 9 9210-0466

Em resposta ao Ofício, segue nossa proposta nara fornecimento de item a seguir:

I- OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de reserva e emissão de bilhetes de passagens
terrestres para atender os serviços de TFD e a demanda da rede municipal de saúde de cohnas - MA,
conforme tabela abaixo.

ITEM 1 DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1  .•■■■ ■ ■ ■ •-.•i ■ .

UNID QTDE VALOR
UNIT

1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS/MA / IMPERATRIZ/MA

UND 1 179,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres COLINAS/MA / BARRA DO CORDA/MA

UND 1 105,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA

UND 1 64,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / FLORIANO/PI

UND 1 94,00

5
ENCOMENDAS DE COLINAS/MA PARA SÃO JOÃO

DOS PATOS / MA
UND 1 95,00

Colinas - MA, 21 de outubro de 2025
Documento assinado digitalmente

RONiER£OiASR£IS

Data: 21/10/202510:53:00-0300
Verifique em https://validar,iti.gov.br

RONIERE DIAS REIS
Empresário

ronyereis@hotmail.com Q (99) 99210-0466
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COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Fornecedor: H. P. C DA SILVA / CNPJ: 31.521.947/0001-71

Endereço: Travessa São Luís, 390, Centro, Colinas — MA
E-mail: hemersoncasemiro 1 O@hotmail.com

Telefone para contato: (99) 9 8141-066

Em resposta ao Ofício, segue nossa proposta para fornecimento de item a seguir:

I- OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de reserva e emissão de
bilhetes de passagens terrestres para atender os serviços de TFD e a demanda da

rede municipal de saúde de colinas - MA, conforme tabela abaixo.

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
VALOR

UNTT

1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS/MA / IMPERATRIZ/MA

UND 1
165,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres COLINAS/MA / BARRA DO CORDA/MA

UND 1
95,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA

UND

■

55,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de
emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres COLINAS/MA / FLORIANO/PI

UND 1 85,00

5
ENCOMENDAS DE COLINAS/MA PARA SÃO JOÃO

DOS PATOS / MA
UND 1

80,00

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

olinas - MA, 21 de outubro de 2025

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA
Empresário

© (99)8141-0665

m HEMERSONCASEmRO10@HC>TMAIL.COM

9 Trav. Sâo Luís, n° 390, Centro

Cei 65.690-000

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Documento de Formalização de Demanda - DFD

PLANILHA SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Item Descrição Und. ADM SAÚDE EDUC

ASSIST.

SOCIAL Qtd. P. Médio Total

1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes

de passagens rodoviárias compreendendo os

serviços de emissão, remarcação e

cancelamento de passagens terrestres de

COLINAS-MA / IMPERATRiZ-MA

Und 300 600 250 200 1.350 R$173,00 R$ 233.550,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes

de passagens rodoviárias compreendendo os

serviços de emissão, remarcação e

cancelamento de passagens terrestres de

COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Und 250 500 200 150 1.100 R$100,33 R$ 110.363,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes

de passagens rodoviárias compreendendo os

serviços de emissão, remarcação e

cancelamento de passagens terrestres de

COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Und 250 500 200 120 1.070 R$60,33 R$ 64.553,10

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes

de passagens rodoviárias compreendendo os

serviços de emissão, remarcação e

cancelamento de passagens terrestres de

COLINAS-MA / FLORIANO-PI

Und 250 300 200 120 870 R$90,00 R$ 78.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

FSTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, IvM Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a
mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos, necessitando de um planejamento
adequado para atender às demandas de deslocamento em viagens oficiais e eventos relevantes e
deslocamento dos pacientes para o tratamento fora de domicilio - TFD.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à mobilidade dos
servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam deslocamento para
viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em tratamento fora do
domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em atrasos, comprometer a
realização de atividades essenciais e impactar negativamente o acesso à saúde, colocando em risco
o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura, além de prejudicar o direito dos cidadãos a
um atendimento ágil e organizado. O transporte de pacientes para TFD, em particular, é uma
questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos humanos,
já que esses pacientes dependem desse transporte para acessar tratamentos essenciais á sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução de
desigualdades no acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.
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Processo n° 290/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
transporte efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta situação
é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas, promovendo uma
gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de transporte visando
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Colinas requer a definição clara e objetiva dos
requisitos que a solução deve atender. O foco é garantir a mobilidade eficiente e segura dos
servidores e cidadãos, com ênfase nas viagens oficiais, eventos relevantes e no deslocamento dos
pacientes para tratamento fora do domicílio (TFD). A seguir, apresentamos os requisitos necessários
para a contratação:

1. Capacidade mínima de transporte: A frota deverá comportar no mínimo 20 passageiros, com
disponibilidade de veículos para atender a demanda em horários variados.

2. Conformidade com normas de segurança: Os veículos devem atender a todas as normas de
segurança estabelecidas pela legislação vigente, incluindo inspeções regulares e manutenção
preventiva.

3. Condutores qualificados: Todos os motoristas devem possuir habilitação adequada (categoria D
ou E), experiência mínima de 2 anos na condução de veículos coletivos e certificados de
capacitação em direção defensiva.

4. Disponibilidade 24 horas: Os serviços devem estar disponíveis continuamente, garantindo
atendimento a emergências e necessidade de deslocamento fora do horário comercial.

5. Sistema de rastreamento: Os veículos devem ser equipados com sistema de rastreamento em
tempo real, permitindo o monitoramento dos trajetos e melhor gestão da logística.

6. Clareza nas tarifas: Deve haver transparência nos valores cobrados pelos serviços prestados, com
tabela de preços previamente definida e divulgada à administração pública.

7. Garantia de higiene e conforto: Todos os veículos deverão ser mantidos limpos e em condições
adequadas de conforto, incluindo ar-condicionado e poltronas reclináveis.

8. Seguro contra acidentes: A empresa contratada deverá apresentar apólice de seguro que cubra
todos os passageiros durante o transporte.
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9. Flexibilidade nas rotas: A solução deve prever a possibilidade de ajustes nas rotas para atender
demandas específicas de deslocamento, sem prejuízo à eficiência do serviço.

10. Relatórios de desempenho: A contratada deverá fornecer relatórios mensais sobre a utilização
dos serviços, incluindo dados como número de viagens realizadas, quantidade de passageiros
transportados e eventuais ocorrências registradas.

Esses requisitos visam identificar soluções de transporte que atendam integralmente as necessidades
da Prefeitura Municipal de Colinas enquanto garantem a seleção da proposta mais vantajosa,
conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 - SOLIJÇOES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis:

1. Transporte Público Municipal

- Vantagens:

- Custos reduzidos, especialmente em operações de grande escala.

- Estrutura já existente, potencialmente com rotas desenvolvidas.

- Aumento da eficiência do transporte ao partilhar recursos.

- Desvantagens:

- Limitada flexibilidade em horários e itinerários.

- Confiabilidade pode variar, afetando a pontualidade.

- Capacidade limitada em horas de pico.

2. Frota Própria de Veículos (comprados ou alugados)

- Vantagens:

- Total controle sobre a disponibilidade e manutenção dos veículos.

- Flexibilidade para adaptar a frota conforme demandas específicas.

- Potencial de economia a longo prazo se bem gerida,

- Desvantagens:

- Altos custos iniciais de aquisição e despesas contínuas de manutenção.

- Necessidade de gestão logística e equipe especializada.

- Riscos associados à depreciação e obsolescência dos veículos.

3. Parceria com Empresas de Transporte Privado
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- Vantagens:

- Rapidez na implementação e menor investimento inicial.

- Acesso a uma variedade de veículos e serviços especializados.

- Flexibilidade para ajustar a oferta de acordo com as demandas específicas.

- Desvantagens:

- Custos variáveis que podem aumentar em situações excepcionais (alta demanda).

- Menor controle sobre a qualidade e regularidade do serviço prestado.

- Dependência de termos contratuais que podem limitar a adaptabilidade.

4. Sistema de Transporte por Aplicativos

- Vantagens:

- Agilidade no atendimento e facilidade de uso.

- Opções de pagamento eletrônico que facilitam o gerenciamento de contas.

- Variedade de veículos disponíveis, permitindo soluções sob demanda.

- Desvantagens:

- Custo elevado para grandes volumes de deslocamento.

- Falta de garantias sobre a disponibilidade em horários específicos.

- Dependência da conectividade e infraestrutura de telefone móvel.

5. Implementação de um Sistema de Carona Solidária

- Vantagens:

- Redução de custos operacionais e aumento da colaboração entre servidores.

- Diminuição do trânsito e impacto ambiental positivo devido á redução de veículos.

- Facilita a integração social dos funcionários.

- Desvantagens:

- Dependência da adesão voluntária dos participantes.

- Dificuldade de controlar a segurança e a confiabilidade dos motoristas.

- Limitações em situações de emergência onde rapidez é essencial.

Análise Comparativa:

I Solução I Custo I Eficiência | Prazo de Implementação
Adequação ao Interesse Público |
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I Transporte Público Municipal | Moderado | Variável (dependente do planejamento) |
Médio 1 Alta (atende um amplo público) |

I Frota Própria de Veículos | Alto | Alta (controle total) | Longo |
Média (mais exclusivo aos servidores) |

I Parceria com Empresas de Transporte Privado| Moderado a Alto | Alta (serviço especializado) |
Curto I Média a Alta (dependente do contrato)]

I Sistema de Transporte por Aplicativos | Alto (em massa) | Alta (sob demanda) | Muito
curto I Média (dependente da aceitação pública)]

] Implementação de um Sistema de Carona Solidária] Baixo ] Variable (dependente da adesão) ]
Curto ] Alta (colaboração e sustentabilidade) ]

Essas análises fornecem uma base sólida para a tomada de decisão sobre a solução mais adequada
para atender à necessidade de mobilidade eficiente e segura na Prefeitura Municipal de Colinas. As
características de cada opção fazem com que algumas possam ser mais vantajosas dependendo das
prioridades e contexto específico da contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela parceria com empresas de transporte privado para resolver a questão da mobilidade
dos servidores e cidadãos da Prefeitura Municipal de Colinas se fundamenta em diversas
considerações técnicas e operacionais que atendem de forma eficiente à demanda existente.

Em termos técnicos, as empresas de transporte privado apresentam uma gama variada de veículos
adaptados para diferentes necessidades, garantindo uma solução compatível com as exigências de
deslocamento dos servidores e dos pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD). A
flexibilidade na escolha do tipo de veículo, como vans e micros, permite atender a grupos variados,
enquanto a possibilidade de contratação de serviços conforme a demanda assegura que não haverá
ociosidade nem desperdício de recursos. Além disso, essas empresas costumam ter sistemas de
gestão e monitoramento que possibilitam um controle mais efetivo sobre itinerários e horários,
aumentando a eficiência operacional.

No que tange aos benefícios operacionais, estabelecer parcerias com empresas de transporte privado
minimiza a necessidade de investimento inicial elevado em frota própria, além de isentar a
Prefeitura das responsabilidades de manutenção, gestão de veículos e seguros, o que representa uma
significativa economia de recursos e tempo. As empresas contratadas normalmente oferecem
serviços de suporte, tais como assistência em emergências, que garantem a continuidade e a
segurança dos serviços prestados. A escalabilidade da solução é outro ponto relevante: a variação na
demanda por transporte pode ser facilmente ajustada através da contratação temporária ou sazonal
de veículos adicionais, sem comprometer a qualidade do serviço.

Do ponto de vista econômico, a parceria com empresas de transporte privado proporciona um
excelente custo-benefício. A Prefeitura poderá realizar um planejamento financeiro mais eficiente,
já que os custos são previsíveis e atrelados à utilização efetiva do serviço. Além disso, ao evitar
gastos fixos relacionados à manutenção de uma frota própria, como contas de combustível e
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encargos trabalhistas de motoristas, a Administração Pública consegue aloear melhor os reeursos
disponíveis, priorizando outras áreas essenciais. O retorno esperado inclui não apenas a otimização
de custos, mas também a melhoria na qualidade de vida para os servidores e cidadãos, promovendo
um transporte seguro e adequado às suas necessidades.

Em suma, a opção por uma parceria com empresas de transporte privado mostra-se como uma
solução viável e estratégica para a Prefeitura Municipal de Colinas, alinhando eficiência técnica,
operacional e econômica com os interesses públicos, garantindo assim a mobilidade necessária para
o atendimento às demandas de deslocamento prementes na gestão pública.

5 - DOS QT .ANTTTATTVOS F VAT.ORFS

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-

MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-

MA/FLORIANO-PI

Serviços 870

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

RCELAMENIO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação em que cada
parcela da solução seja adjudicada em lotes ou itens distintos, justifica-se pela diversidade das
necessidades de transporte da Prefeitura Municipal de Colinas. A complexidade do serviço a ser
contratado, que envolve tanto o deslocamento dos servidores em viagens oficiais quanto o
transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio, requer uma abordagem flexível e
adaptável. Ao parcelar a contratação, é possível adequar as soluções oferecidas às especifícidades
de cada demanda, proporcionando maior eficiência na seleção de fornecedores mais adequados a
determinadas rotas ou tipos de transporte.

Os benefícios dessa estratégia incluem a possibilidade de maximizar a concorrência, resultando em
propostas mais vantajosas e adaptadas às particularidades de cada lote. Além disso, o parcelamento
facilita a gestão e a supervisão das contratações, permitindo um acompanhamento mais eficaz do
desempenho dos prestadores de serviços. Essa estrutura pode potencialmente reduzir riscos
operacionais, uma vez que diferentes empresas poderão se especializar e oferecer serviços
otimizados de acordo com as características específicas de cada segmento de transporte.

Por fim, o parcelamento reforça o interesse público ao garantir que a mobilidade dos cidadãos e
servidores da Prefeitura Municipal de Colinas ocorra de forma eficiente e segura, minimizando
lacunas no atendimento às necessidades urgentes de deslocamento. A abordagem em lotes permite
um alinhamento mais preciso entre as demandas e as soluções contratadas, contribuindo para uma
execução mais ágil e eficaz dos serviços essenciais à população. Dessa forma, o parcelamento se
mostra como uma alternativa que promove a eficiência na contratação e além do benefício da
promoção da qualidade no atendimento às diversas necessidades de mobilidade do município.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias visa garantir a mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos da
Prefeitura Municipal de Colinas. Essa solução propõe um aprimoramento significativo na forma
como os deslocamentos são geridos, maximizando o custo-benefício por meio da centralização e
especialização dos serviços. Ao contar com uma plataforma profissional para a emissão, remarcação
e cancelamento de passagens, a Prefeitura pode evitar erros operacionais, minimizar perdas
financeiras e garantir maior agilidade no atendimento das demandas.

Em termos de economicidade, a terceirização deste serviço permite à Prefeitura negociar tarifas
competitivas diretamente com as empresas de ônibus. Esse modelo de contratação potencializa a
economia ao viabilizar um volume maior de passagens compradas em períodos pré-estabelecidos,
portanto, reduzindo custos globais. Além disso, a empresa contratada geralmente possui acesso a
tarifas mais baixas devido ao seu poder de compra e relacionamento consolidado com as
companhias de transporte. Isso gera uma redução significativa nas despesas com viagens,
contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente.
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A utilização da empresa especializada também proporciona um aproveitamento otimizado dos
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura. Com a extemalização deste serviço, os
servidores públicos podem direcionar seu tempo e esforços para outras atividades essenciais,
melhorando a produtividade da equipe. A administração do setor de transportes da Prefeitura se
toma simplificada, permitindo que os servidores se concentrem em suas funções principais, ao invés
de despendere esforços na logística de deslocamentos.

Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada garante a utilização adequada dos
recursos materiais. A empresa contratada dispõe de infraestmtura e tecnologia apropriadas para
fazer o acompanhamento das passagens e gerenciar a sua utilização, minimizando desperdícios e
utilizando sistemas eficientes para remarcações e cancelamentos. Esse controle adequado contribui
para uma alocação mais efetiva de recursos financeiros e logísticos, resultando em uma gestão
pública mais responsável e transparente.

Em suma, a solução proposta não só atende à necessidade premente de garantir a mobilidade dos
servidores e cidadãos, mas também representa uma estratégia eficaz para assegurar a
economicidade e uma utilização otimizada dos recursos disponíveis, fortalecendo a capacidade
operacional da Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de contratação de uma empresa especializada na prestação
de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias, várias providências operacionais e
estruturais devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas. Primeiro, é necessário realizar
um mapeamento de todas as demandas de deslocamento, identificando quantitativos e perfis dos
usuários (servidores e cidadãos) que irão utilizar esse serviço. Esse levantamento permitirá uma
melhor adequação dos serviços contratados às necessidades reais do município.

Adicionalmente, a administração deve definir critérios claros e específicos para a avaliação e
monitoramento da empresa contratada. Tais critérios devem incluir indicadores de desempenho
relacionados à pontualidade, qualidade do atendimento ao usuário e eficiência nos processos de
remarcação e cancelamento de passagens, assegurando que os serviços oferecidos efetivamente
atendam às expectativas da administração e dos usuários.

Outra providência essencial é estabelecer um canal de comunicação direto e eficiente entre a
Administração e a empresa contratada, que poderá contemplar relatórios periódicos sobre o uso dos
serviços, dificuldades encontradas e sugestões de melhoria. Essa comunicação é fundamental para a
rápida resolução de problemas e para o ajuste contínuo dos serviços prestados, garantindo a
satisfação dos usuários e a otimização dos recursos públicos.

A capacitação de servidores pode ser necessária para garantir a adequada supervisão e controle das
atividades contratadas, especialmente em relação às especificidades do serviço de transporte
intermunicipal e ao correto gerenciamento das demandas de Transporte Fora de Domicílio (TFD). A
formação deve focar em aspectos como análise de relatórios de utilização, gestão de crises
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relacionadas a falhas no serviço, e eonhecimento sobre os direitos dos usuários no contexto de
transportes, visando assegurar a excelência na fiscalização e na gestão do contrato.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência que contemple possíveis situações
adversas, como mudanças de itinerários ou indisponibilidade de serviços, minimizando impactos na
mobilidade dos servidores e cidadãos. Este plano deve ser revisado periodicamente para garantir sua
eficácia e adaptabilidade frente às dinâmicas de deslocamento da população. Assim, essas
providências visam não apenas a seleção adequada da empresa contratada, mas também um
acompanhamento atento que assegure a continuidade da eficiência e da segurança no transporte dos
usuários.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELA1 AS

A análise realizada sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução
escolhida para os serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias revelou que não há a
necessidade de realizar contratações adicionais antes dessa contratação. A natureza do serviço em
questão envolve exclusivamente a atividade de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres intermunicipais, que é uma ação autônoma e que pode ser implementada de forma
independente.

Não se identificam demandas adicionais, como manutenções específicas de veíeulos ou adaptações
prediais, que precisem ser feitas previamente. Os serviços de transporte rodoviário são ofertados por
empresas especializadas e regulamentadas, que garantem a eficiência e a adequação na prestação
desse serviço, independentemente de intervenções externas. Portanto, a contratação da empresa
especializada atende plenamente às necessidades expostas pela Prefeitura Municipal de Colinas em
relação à mobilidade dos servidores e cidadãos.

Além disso, o planejamento e a implementação da solução proposta são independentes das
atividades complementares, como deslocamentos internos ou estruturação de espaços físicos.
Assim, concluímos que não há eontratações correlatas que precisem ser efetivadas antes da seleção
do prestador de serviços de bilhetagem de passagens rodoviárias. A solução apresentada pode ser
executada diretamente, assegurando que as exigências de deslocamento sejam atendidas de maneira
adequada e eficiente.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias para a Prefeitura
Municipal de Colinas pode gerar diversos impactos ambientais que devem ser analisados e
mitigados adequadamente. Um dos principais impactos é o aumento das emissões de gases de efeito
estufa, decorrente das viagens realizadas pelos veículos de transporte rodoviário. Essas emissões
podem ser minimizadas ao optar por empresas que utilizem uma trota com veículos mais modernos
e eficientes em termos de consumo de combustível, como aqueles que seguem normas de eficiência
energética e controle de poluentes.

Página 9 de 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 290/2025

• I

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

Além disso, as operações de cancelamento e remarcação de passagens podem demandar a
impressão desnecessária de bilhetes, o que resulta em um maior consumo de papel e geração de
resíduos sólidos. Para mitigar esse impacto, é fundamental que a empresa contratada adote práticas
digitais sempre que possível, como o envio de passagens eletrônicas e a utilização de plataformas
online para gerenciamento de bilhetes. Assim, reduz-se o uso de papel e promova-se um menor
impacto ambiental.

Outro aspecto importante a considerar é a logística reversa. Emhora o foco da contratação seja a
prestação de serviços de emissão de passagens, é relevante que a empresa inclua em sua proposta
um plano de logística reversa para o desfazimento adequado de materiais utilizados na impressão de
bilhetes físicos, caso sejam necessários. Isso inclui a destinação correta do papel e outros materiais
- como indicador do comprometimento com a sustentabilidade por parte da prestadora de serviços.
A promoção da reciclagem e a destinação adequada de resíduos são cruciais para minimizar os
impactos ambientais relacionados ao descarte inadequado.

Por fim, visando atender à demanda de deslocamento de pacientes para tratamento fora do
domicílio (TFD), é essencial que a escolha de veículos para esses trajetos considere não apenas os
custos, mas também a eficiência no consumo de combustível e a possibilidade de optar por meios
menos poluentes, como ônibus equipados com tecnologias limpas ou combustíveis alternativos.
Dessa forma, além de garantir o atendimento necessário, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá
contribuir para a redução do impacto ambiental gerado pelas operações de transporte.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de outubro de 2025

Roger^^^^la^C^ta
Secretario Municipal de Administração Geral.

De acordo,

7iPi<x^

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

W

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à
mobilidade dos servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam
deslocamento para viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em
tratamento fora do domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em
atrasos, comprometer a realização de atividades essenciais e impactar negativamente o acesso à
saúde, colocando em risco o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura, além de prejudicar o direito dos
cidadãos a um atendimento ágil e organizado. O transporte de pacientes para TFD, em particular,
é uma questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos
humanos, já que esses pacientes dependem desse transporte para acessar tratamentos essenciais à
sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução
de desigualdades no acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
transporte efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta
situação é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas,
promovendo uma gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres de COLINAS-MA/ IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA/FLORIANO-PI

Serviços 870,00

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA
ESTIMATIVA QE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das 14h00tnin às IShOOmin ou até que a demanda seja solucionada e que os
passageiros esteja devidamente embarcados e desembargado no terminal rodoviário ou
em outro local apropriado, sem ônus para administração publica.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIG AÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arear com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideneiários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXTGENCIAS DE II.\FÍ!l.lT.AÇ.ÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos lieitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QI ALIFÍCAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta
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contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJEIO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

üTda garantia de execução contratual

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATA) ^

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, eaput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
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13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.
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14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inelusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exeeução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações deeorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

;16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO I I

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.
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16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTíLÂTO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-íinanceiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (XX/XX/202X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten-egno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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17.5. Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.
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18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:
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R = V (1 -1°) / P, onde;

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
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18.18. O pedido de repaetuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repaetuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repaetuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repaetuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repaetuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repaetuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
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19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Na presente eontratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas tamhém contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;
■  t

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;
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20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
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20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.Í, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FIINAIS
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21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 17 de outubro de 2025

RogeriiflLima^a Costa
Secretário Municipal de Administração
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Ao

Setor de Compras

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTIC^IIN O

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

290/2025, visando o(a) prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias

compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres

intermunicipais, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da

Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 13 de outubro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Secretaria Municipal de infraestrutura
Setor de Compras

A

Secretaria Munieipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais...

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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Setor de Compras

O valor total estimado é de R$: 576.526,10 (quinhentos e setenta e seis mil
quinhentos e vinte e seis reais e dez centavos), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa
de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 24 de outubro de 2025.

r. Kõserio Lim;Sr. Rõ^rio Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATFAO - - - '

Elaborada a pesquisa dç preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classillcação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 27 de outubro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamerito.
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DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
A

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 28 de outubro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9
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DESPACHO ADMENISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 31 de outubro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ;06,113.e82/001 Z5

GABINETE DO PREFBTO

PORTARIA N« 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
paia função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1® de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023^

RESOIA/E:

Art. 1®. IdESIGNAR o(a) Senhor(a). JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO.
inscrito(a) no CPF 012,400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, inciso LX, da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2®. O Agente de Contratação, deverá:

-Tomsr decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando paio seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória:

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

I

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certameiaté a homologação.



PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS
CNPJ: 08.113,6821001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial;

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligênciás, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verifiqar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
j

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe,

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ: 06.113.882/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessora jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos iicitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GÈANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que;

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

I
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenolária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional:

ill - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ: 06.113.682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduto da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissio|na! especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste a^sessoria técnica.

Art. 7°. Èsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas ~ MA, 01 de janeiro de 2025.

nato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Bste documento integra 3 Ata de Registro áe Rreços n" 020/2024,
celebrada perante a COMISSÃO PERMAí^JENTE DE LiCSTACAO - CPL, da
Pre/eitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, tocBtíxada
f!8 Avenida jusceíino Kubistchek, s/n. Cenlyo - CEP; 65,299-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO EiCTRÒHÍCO SRP Ns 0.96/2024-CPL

OBjeTQ; Registro de pregos para "'euentiial e futura" contratação de
empresa especializada Jpsra prestação de serviços de locaçao de
veículos leves, para atepder das necessidades da Prefeitura Mimicipal

de Centro Novo do MaraIjjhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de |ldrninistraçáo, Comerdo. Industria, Finanças e
Des. Urbano, Ec(uc8çâo,|Sadtle, Asststèn la SutiSl, Meio Ambiente e
Otorss, mfraestrtítural e Transporte, em conformidade eom
Êspeciflcações e quanti[lades constantes no Termo de Referência
ÍAnexo 1), parte integrante deste edital.
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Valor Total Registrado
OITQÇiMTOS E NOVE lílL,

R

■NTBO NOVO DO MARANHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.

JOEDSON ALMEIDA DO
Prefeito Municfpaí de CEi

S 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
CENTO E VINTE REAIS}

SANTOS
NTRO NOVO 00 «ARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREÍRA JUMiOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.431,943-36

E.C VERAS SERVIÇOS i
ERIVALDO CARVALHO VERAS
CPF: 451.087.723-72
(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVIÇOS LTDA
lâPAiL OLIVEIRA MEI
CPF; 021.859.053-28 i
(CADASTRO OE RESERVAI

:|!ÍO€S

Código
'fabíicsú

ídenéficsdor;
'içado parcmORé LUÍS BARROSO BEZERRA
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RORTAWA N» 039, DE 01 OE JANEIRO »e-2S2f.'-

PiiFElTyHA MyilICíPAL Bi CGLINâS

PORTARIA N8 039, DÊ 01 OE JANEIRO OE 2025^^;' . .. ; . '
"Dispõe sobre a designação para respondeiFj3é'fé^tónçi^i—
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeífa/aft'-J§j:tíDÍtO:;zfo Poder
Executivo Municipal, nos termos do sit. 6b, inc!SB|LX/.da^i federal n®
14.133, de 1» de abril de 2021 (Lei de Llcita§|:es e Contratos
Administrativosl.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n' 14,133/2021 e
Decreto Municipal n' 59/2023.
RESOLVE;
Art 1». DESIGNAR o(a) Senhoria), JERÕNIMD CARDOSO ROSA NETO,
mscrlto(a) no CPF 013.400.973-52, totadola} f»o cargo efetivo, para
responder peia função de Agente de Contratação, nos termos do art, 68,
inciso LX. da Lei Federal n® 14.133, de 1» de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos! e Decreto Municipal n® 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeíro,
Art. 28. O Agente de Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento lícitBtófio;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;
llí - Dar impulso ao procedimento licitalório, em ambas as suas fases e
em observânda ao princípio da ceJertdade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a hornotogaçao,
Art,. 38,0 Agente de Contratação, em especial;
1  - .Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o csso, para que o caierrdário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contraio.
jf ~ ContÍMZrr a ses-sSo piiblica da licitação, promovendo as seguintes
ações
a) receber, examinar e decidir as tmpugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Editat e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
docuroerítos;
b) verificar a conformidade da prDpo.sta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
d} verificar e Julgar as condições de hafejliísçio;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) erscamtnltar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e saa validade jurídica: g)
indicar o vencedor do certame;
h| conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
ÍJ encaminhar o processo devidamente instruício. após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.
§18. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata ò art. 5®, e respondera individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
S2^- A atuação do ageme de contratação f»a fase preparatória deve se
ater a supervisão e às eventuais: diligências para o bom fluxo da
ir tu 38 processual, exímindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso Ido caput
Art. 4». O .agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assésssria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle irtierno, â fim de subsidiar sua decisão.
Art, 58. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
reiscienados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contraíação/PregseiroCa}, na condução dos processos
licitatórios;
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Sf.{a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPf: 029.343.763-93

Sr. (a) CARLOS DOS SANfJS - CPF; 809.657.333-00
Sf,(a} BRENO FíLtPE FRE!|rAS LIMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-64
Sr.{a| GEANDRE REIS GAlWEtRO - CPF: 800.720.38349

árt. 6®. Caberá à equipe pe apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão cfe contrataçà(o nas etapas do processo Ikttetófio, de que
trata o inciso !!, do Art. ÍSs, Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão ds assessoraraento jurídico ou
de outros setores do órg|o ou da entidade iícitante. bem como do orgáo

■  de controle interno, a flrri de subsidiar sua decisão.
Art. 7®. É vedado ao ag|nte público designado para atuar na área de
licitações e contratos, reisalvados os casos previstos em Lei:
1 - Admitir, prever, incliír ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que: j
a) comprometam, restrínjam ou frustrem o caráter campetitivo do
processo {içitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas:
h) estabeleçam preferênçias ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do dornidllo dosjicitaotes:
c) sejam impertinentes jóu irreievantes para o objeto específico do
contrat»; j
I!'- ÊstabeSecer tratsmeitto diferenciácio de natureza comerciai, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e loca!

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
"'IRtemacional;

Itt - Opor resistência itijusHficsda ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardarjou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra dfeposlçãQ expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta
ou indíretamerrte, da lípitação ou da execução do corutrato agente
público de órgão ou enbdade licitante ou contratante, devendo ser
iabservadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exerciao ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legisiação que disciplina a matéria.
§28. As vedações de quê trata este artigo estendem-se a terceiro que
aüxitíe a condução da (Contratação na qualidade de integrante de

:  equipe da apoio, préfissionaí especializado ou funcionário oii
represerrtafite de emprêss que preste a-ssessoria técnica.
Ari. 7». Esta Portaria eptrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
PuWiqus-se, inclusive noÍMário Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Murficipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025,

Renato de Sousa Santos i

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

Publiam par: CARLOS DOS SANTOS
Código idsrítMcadon c61(ieBa6b8c74255<idf710573c33(S25c

PORTARIA Nc 00

FISCAL oe cemrmmí

A SECRiTÂRIA mHJN

mEfsmrn MUNiciPâi m oow pemõ

l/SEMED DE 13 DE JANEIRO OE 2025

PORTARIA H» (SQ3/S£«1D DE 13 BE|AflilRO D£ 202S.
"DISPÕE SOBHE A MmEAÇÃO DE SERVÍDOR MUNlCmL COMO

E m OUTMS PROVIDÉNCtAS,"
CIPAL OE EOtíCÂÇÃO DE DOM PEDRO,

ESTADO DO MARAMIIÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos dê Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 792,
incisos lli s competêndajs delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso lll, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLtfi; i
Art, is - Fies designado 6 servidor JÚLIO CÉSAR APAItiCfDO Sli¥A
DE SOUSA, Matrícula n9.1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrerrtes do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMIMISmATÍVO m 006/2024 - SEMED através do
Processo Administrativo «a 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pregão Eletrônica # ÔCU|2023 - SRP, que íem como objeto aumentar

o guantltativo d» aquisição previstas no Contrato n® OOS.tZOZA-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionada), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Oom Pedro/MA, de acordo com a.s especificaçc
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMEÍ \
CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CNPJ; 08.898.867/0024

Art. 2s - Esta Portaria entre era vigor nesta data,
Dê-se ciência.

Pubfique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicada por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Cédigo mntífkador: fe5e968fbm§3B5e66a36e7b78bQ337

PRErEiTURâiMqWICPÃt. BE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PE/MA m
38828214/2024

SERViÇQ PÚBLICO FEDERAL MjSP - POLÍCIA FEDERAL
SÜPERtNTENDêNClA REGIONAL Dl POÜCtA FEDERAI NO MARANHÃO -
SWPF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA «« 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A ÜWAO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
federal NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL »i ESTREITO-MA, para 3
impiemerítaçlo dos Aits. 38 a 44 da IN 2 01/2021-DG/PF DE
g. dé julho de 2021 ernhasados nos Arts. 57 a 60. do becreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

A, Uniio. por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama. irrscritD no CNPj/MF sob o n»

394494002775, neste ato representado peto Superintendente da Polícia
Federal no Estado do Maranhão, Sandra Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n® 767 no Diário Oficial da União n® 13-A
em 18 de janeiro de 2023. portador do Registro Geral n® I61S190
SSP/MA e CPF ,n® 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

Luís/MA e a Prefeitura Municipal de Istreito-MA, com sede em

Estreito, no endereço Rodovia 010. 1230, Estreito - HA. CEP:

65975-000, inscrito no CNP}/MF n» 07.070.873/0001-10. neste ato
representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Tulis de Sousa
Cunha, diptemação em 18/12/2020, Diário Oficial n" 294/2041 Tribunal
Regional Eleitora! do Maranhlo, portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n« 215.438.603-20, residente e

cfomidiiado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO Di COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023,, mediante as cláusulas e condições 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os Integrantes da guarda
municipal do muwcípio de Esb-eito/MA, nos termos do art, 6», inc. IH e IV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, dc Arts. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforrae especificações estabetecidas no plano de trabalho em
anexo.
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(MINUTA) EDITAI. DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos confonne previsto na Eei Federal n"
14.133/2021;

V' Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

«/ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos lieitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX/2025 às XXhXXinin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas — vvww.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
ÍSÍM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Total: R$ xxxx.xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

DADOS DO PROCESSO
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Rub.:

Intervalo entre Lances; R$ 0,01 (um centavo)

IModo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

lEValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato. . .
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

gSíSi:;!:?" INFORMAÇÕES ' .
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualauer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirota).

Nota 2: 0 Preaoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

.Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
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Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEITliRA MENICIPAE DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste editai e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2, DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FLNANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃÍ >

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentár a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-flnanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E IÍÇIS POCIJMENTOS DE HABILITAÇÃO í

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, couforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes deelarações do sistema de aeordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cümpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1°e no inciso IIÍ do art.. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouiras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo iicitante, o que ocon-erá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Iicitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final má.ximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao Iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O Iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Iicitante.

5.2.1. O Iicitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

Página 8 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.VS | CMM: Oò.l 13.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 290/2025

í*QQI
%li| FIs.: Êi

PREFEI I I R l iMLiNlCÍPAl, OE COLITVAS

Comissão Ptríiianentc de Licitação - CPL Rub.;

5.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da propostá:, não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTUDA DA SESSÃO PÚBLB A

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portai Licita Colinas — www.Iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hoça de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. iJA CI.ASSIMCAÇÃO DAS PROPOS I AS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. I)\ FOKMl IA(, \0 1)1 l.\N( I S

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertarice.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública.terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto n.o subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o eneerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na fonna do subítem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NECiOClAÇAO „ , J

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, obseivado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da ses.são pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, confonne detmido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

Página 13 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I; C6.lI3.6S2/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenlto - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, firasi!
Site: www.colinas.ma.gov.br



^  Processo n° 290/2025

FIs.:

PREFEH 1, RA MUNiClPAI M. COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor íinal (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, raizão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de .bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.}) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos físcais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis, com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complernentares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro-l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por .Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (mvw.cnj.jus.br/ímprobidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jiZF;ídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador; ;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ,

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4*^, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

:12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os. créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. HabilitaçãosRconômico-^Financeira ' ~r'^i
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12.6.1. Certidão negativa de fálênci,-!, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data nào excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder eontratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ ^ ^—r ^ 1-00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

1

2
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG r ^

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.l) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa. ,

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser ''apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPLD, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPLD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEI / ME / EPP., por ocasião da participação ein licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade llscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação peloíal Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão eom vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE IH.GISTRO DÈ PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo deeorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exeeder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
eontratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadainente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, íjuando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedirnento administratiyb para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades admini.strativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
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16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sern aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeeder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justifieativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do ait. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequêneias incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18:DÁS SANÇÕES AÍlMmiSTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ^ "

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.,

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo/das propostas é documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de cename que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Editai, e dele fazem parte integrante^ os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXy2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXO I

^ - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETl'

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETPrRogerio Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a
mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos, necessitando de um planejamento
adequado para atender às demandas de deslocamento em viagens oficiais e eventos relevantes e
deslocamento dos pacientes para o tratamento fora de domicilio - TFD.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - D ESCRIÇÂO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à mobilidade dos
servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam deslocamento para
viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em tratamento fora do
domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em atrasos, comprometer a
realização de atividades essenciais e impactar negativamente o acesso à saúde, colocando em risco
o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura, além de prejudicar o direito dos cidadãos a
um atendimento ágil e organizado. O transporte de pacientes para TFD, em particular, é uma
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questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos humanos,
já que esses pacientes dependem desse transporte para acessar tratamentos essenciais à sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução de
desigualdades no acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
transporte efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta situação
é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas, promovendo uma
gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.

2 - I^QUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico prelimirxar para a contratação de serviços de transporte visando
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Colinas requer a definição clara e objetiva dos
requisitos que a solução deve atender. O foco é garantir a mobilidade eficiente e segura dos
servidores e cidadãos, com ênfase nas viagens oficiais, eventos relevantes e no deslocamento dos
pacientes para tratamento fora do domicilio (TFD). A seguir, apresentamos os requisitos necessários
para a contratação:

1. Capacidade mínima de transporte: A frota deverá comportar no mínimo 20 passageiros, com
disponibilidade de veículos para atender a demanda em horários variados.

2. Conformidade com normas de segurança: Os veículos devem atender a todas as normas de
segurança estabelecidas pela legislação vigente, incluindo inspeções regulares e manutenção
preventiva.

3. Condutores qualificados: Todos os motoristas devem possuir habilitação adequada (categoria D
ou E), experiência mínima de 2 anos na condução de veículos coletivos e certificados de
capacitação em direção defensiva.

4. Disponibilidade 24 horas: Os serviços devem estar disponíveis continuamente, garantindo
atendimento a emergências e necessidade de deslocamento fora do horário comercial.

5. Sistema de rastreamento: Os veículos devem ser equipados com sistema de rastreamento em
tempo real, permitindo o monitoramento dos trajetos e melhor gestão da logística.

6. Clareza nas tarifas: Deve haver transparência nos valores cobrados pelos serviços prestados, com
tabela de preços previamente definida e divulgada à administração pública.
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7. Garantia de higiene e conforto: Todos os veículos deverão ser mantidos limpos e em condições
adequadas de conforto, incluindo ar-condicionado e poltronas reclináveis.

8. Seguro contra acidentes: A empresa contratada deverá apresentar apólice de seguro que cubra
todos os passageiros durante o transporte.

9. Flexibilidade nas rotas: A solução deve prever a possibilidade de ajustes nas rotas para atender
demandas específicas de deslocamento, sem prejuízo à eficiência do serviço.

10. Relatórios de desempenho: A contratada deverá fornecer relatórios mensais sobre a utilização
dos serviços, incluindo dados como número de viagens realizadas, quantidade de passageiros
transportados e eventuais ocorrências registradas.

Esses requisitos visam identificar soluções de transporte que atendam integralmente as necessidades
da Prefeitura Municipal de Colinas enquanto garantem a seleção da proposta mais vantajosa,
conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO . ̂

Soluções Disponíveis:

1. Transporte Público Municipal

- Vantagens:

- Custos reduzidos, especialmente em operações de grande escala.

- Estrutura já existente, potencialmente com rotas desenvolvidas.

- Aumento da eficiência do transporte ao partilhar recursos.

- Desvantagens:

- Limitada flexibilidade em horários e itinerários.

- Confiabilidade pode variar, afetando a pontualidade.

- Capacidade limitada em horas de pico.

2. Frota Própria de Veículos (comprados ou alugados)

- Vantagens:

- Total controle sobre a disponibilidade e manutenção dos veículos.

- Flexibilidade para adaptar a frota conforme demandas específicas.

- Potencial de economia a longo prazo se bem gerida.

- Desvantagens:
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- Altos custos iniciais de aquisição e despesas contínuas de manutenção.

- Necessidade de gestão logística e equipe especializada.

- Riscos associados à depreciação e obsolescência dos veículos.

3. Parceria com Empresas de Transporte Privado

- Vantagens:

- Rapidez na implementação e menor investimento inicial.

- Acesso a uma variedade de veíeulos e serviços especializados.

- Flexibilidade para ajustar a oferta de acordo com as demandas específicas.

- Desvantagens:

- Custos variáveis que podem aumentar em situações excepcionais (alta demanda).

- Menor controle sobre a qualidade e regularidade do serviço prestado.

- Dependência de termos contratuais que podem limitar a adaptabilidade.

4. Sistema de Transporte por Aplicativos

-Vantagens:

- Agilidade no atendimento e facilidade de uso.

- Opções de pagamento eletrônico que facilitam o gerenciamento de contas.

- Variedade de veículos disponíveis, permitindo soluções sob demanda.

- Desvantagens:

- Custo elevado para grandes volumes de deslocamento.

- Falta de garantias sobre a disponibilidade em horários específicos.

- Dependência da conectividade e infraestrutura de telefone móvel.

5. Implementação de um Sistema de Carona Solidária

- Vantagens:

- Redução de custos operacionais e aumento da colaboração entre servidores.

- Diminuição do trânsito e impacto ambiental positivo devido à redução de veículos.

- Facilita a integração social dos funcionários.

- Desvantagens:

- Dependência da adesão voluntária dos participantes.

- Dificuldade de controlar a segurança e a confiabilidade dos motoristas.

- Limitações em situações de emergência onde rapidez é essencial.

Análise Comparativa:
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I Solução I Custo I Eficiência | Prazo de Implementação
Adequação ao Interesse Público j

I Transporte Públieo Municipal | Moderado | Variável (dependente do planejamento) |
Médio I Alta (atende um amplo público) |

I Frota Própria de Veículos | Alto. | Alta (controle total) | Longo |
Média (mais exclusivo aos servidores) 1

I Parceria com Empresas de Transporte Privado] Moderado a Alto | Alta (serviço especializado) [
Curto I Média a Alta (dependente do contrato)]

] Sistema de Transporte por Aplicativos ] Alto (em massa) ] Alta (sob demanda) ] Muito
curto ] Média (dependente da aceitação pública)]

] Implementação de um Sistema de Carona Solidária] Baixo | Variable (dependente da adesão) j
Curto ] Alta (colaboração e sustentabilidade) ]

Essas análises fornecem uma base sólida para a tomada de decisão sobre a solução mais adequada
para atender à necessidade de mobilidade eficiente e segura na Prefeitura Municipal de Colinas. As
características de cada opção fazem com que algumas possam ser mais vantajosas dependendo das
prioridades e contexto espeeífico da contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela parceria com empresas de transporte privado para resolver a questão da mobilidade
dos servidores e cidadãos da Prefeitura Municipal de Colinas se fundamenta em diversas
considerações técnicas e operacionais que atendem de forma eficiente à demanda existente.

Em termos técnicos, as empresas de transporte privado apresentam uma gama variada de veículos
adaptados para diferentes necessidades, garantindo uma solução compatível com as exigências de
deslocamento dos servidores e dos pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD). A
flexibilidade na escolha do tipo de veículo, como vans e micros, permite atender a grupos variados,
enquanto a possibilidade de contratação de serviços conforme a demanda assegura que não haverá
ociosidade nem desperdício de recursos. Além disso, essas empresas costumam ter sistemas de
gestão e monitoramento que possibilitam um controle mais efetivo sobre itinerários e horários,
aumentando a eficiência operacional.

No que tange aos benefícios operacionais, estabelecer parcerias com empresas de transporte privado
minimiza a necessidade de investimento inicial elevado em frota própria, além de isentar a
Prefeitura das responsabilidades de manutenção, gestão de veículos e seguros, o que representa uma
significativa economia de recursos e tempo. As empresas contratadas noimalmente oferecem
serviços de suporte, tais como assistência em emergências, que garantem a continuidade e a
segurança dos serviços prestados. A escalabilidade da solução é outro ponto relevante: a variação na
demanda por transporte pode ser facilmente ajustada através da contratação temporária ou sazonal
de veículos adicionais, sem comprometer a qualidade do serviço.
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Do ponto de vista econômico, a parceria com empresas de transporte privado proporciona um
excelente custo-benefício. A Prefeitura poderá realizar um planejamento financeiro mais eficiente,
já que os custos são previsíveis e atrelados á utilização efetiva do serviço. Além disso, ao evitar
gastos fixos relacionados à manutenção de uma frota própria, como contas de combustível e
encargos trabalhistas de motoristas, a Administração Pública consegue alocar melhor os recursos
disponíveis, priorizando outras áreas esseneiais. O retomo esperado inelui não apenas a otimização
de custos, mas também a melhoria na qualidade de vida para os servidores e eidadãos, promovendo
um transporte seguro e adequado às suas necessidades.

Em suma, a opção por uma parceria eom empresas de transporte privado mostra-se eomo uma
solução viável e estratégica para a Prefeitura Munieipal de Colinas, alinhando eficiêneia téeniea,
operaeional e econômica com os interesses públicos, garantindo assim a mobilidade neeessária para
o atendimento às demandas de deslocamento prementes na gestão públiea.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

. . . , .. ... „ _

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA/ IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / FLORIANO-Pl

Serviços 870

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação em que cada
parcela da solução seja adjudicada em lotes ou itens distintos, justifica-se pela diversidade das
necessidades de transporte da Prefeitura Municipal de Colinas. A complexidade do serviço a ser
contratado, que envolve tanto o deslocamento dos servidores em viagens oficiais quanto o
transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio, requer uma abordagem flexível e
adaptável. Ao parcelar a contratação, é possível adequar as soluções oferecidas às especificidades
de cada demanda, proporcionando maior eficiência na seleção de fornecedores mais adequados a
determinadas rotas ou tipos de transporte. , ,

Os benefícios dessa estratégia incluem a possibilidade de maximizar a concorrência, resultando em
propostas mais vantajosas e adaptadas às particularidades de cada lote. Além disso, o parcelamento
facilita a gestão e a supervisão das contratações, pemiitindo um acompanhamento mais eficaz do
desempenho dos prestadores de serviços. Essa estrutura pode potencialmente reduzir riscos
operacionais, uma vez que diferentes empresas poderão se especializar e oferecer serviços
otimizados de acordo com as características específicas de cada segmento de transporte.

Por fim, o parcelamento reforça o interesse público ao garantir que a mobilidade dos cidadãos e
servidores da Prefeitura Municipal de Colinas ocon-a de forma eficiente e segura, minimizando
lacunas no atendimento às necessidades urgentes de deslocamento. A abordagem em lotes permite
um alinhamento mais preciso entre as demandas e as soluções contratadas, contribuindo para uma
execução mais ágil e eficaz dos serviços essenciais à população. Dessa forma, o parcelamento se
mostra como uma alternativa que promove a eficiência na contratação e além do benefício da
promoção da qualidade no atendimento às diversas necessidades de mobilidade do município.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias visa garantir a mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos da
Prefeitura Municipal de Colinas. Essa solução propõe um aprimoramento significativo na forma
como os deslocamentos são geridos, maximizando o custo-benefício por meio da centralização e
especialização dos serviços. Ao contar com uma plataforma profissional para a emissão, remarcação
e cancelamento de passagens, a Prefeitura pode evitar erros operacionais, minimizar perdas
financeiras e garantir maior agilidade no atendimento das demandas.
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Em termos de eeonomicidade, a terceirização deste serviço permite à Prefeitura negociar tarifas
competitivas diretamente eom as empresas de ônibus. Esse modelo de contratação potencializa a
economia ao viabilizar um volume maior de passagens compradas em períodos pré-estabelecidos,
portanto, reduzindo custos globais. Além disso, a empresa contratada geralmente possui aeesso a
tarifas mais baixas devido ao seu poder de compra e relacionamento consolidado com as
companhias de transporte. Isso gera uma redução significativa nas despesas com viagens,
contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente.

A utilização da empresa especializada também proporciona um aproveitamento otimizado dos
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura. Com a extemalização deste serviço, os
servidores públicos podem direcionar seu tempo e esforços para outras atividades esseneiais,
melhorando a produtividade da equipe. A administração do setor de transportes da Prefeitura se
toma simplificada, permitindo que os servidores se concentrem em suas funções principais, ao invés
de despendere esforços na logística de deslocamentos.

Adieionalmente, a contratação de uma empresa especializada garante a utilização adequada dos
recursos materiais. A empresa eontratada dispõe de infraestrutura e teenologia apropriadas para
fazer o acompanhamento das passagens e gerenciar a sua utilização, minimizando desperdícios e
utilizando sistemas eficientes para remarcações e cancelamentos. Esse controle adequado contribui
para uma alocação mais efetiva de recursos financeiros e logísticos, resultando em uma gestão
pública mais responsável e transparente.

Em suma, a solução proposta não só atende à necessidade premente de garantir a mobilidade dos
servidores e cidadãos, mas também representa uma estratégia eficaz para assegurar a
eeonomicidade e uma utilização otimizada dos recursos disponíveis, fortalecendo a capacidade
operacional da Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de contratação de uma empresa especializada na prestação
de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias, várias providências operacionais e
estruturais devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas. Primeiro, é necessário realizar
um mapeamento de todas as demandas de deslocamento, identificando quantitativos e perfis dos
usuários (servidores e cidadãos) que irão utilizar esse serviço. Esse levantamento permitirá uma
melhor adequação dos serviços contratados às necessidades reais do município.

Adicionalmente, a administração deve definir critérios claros e específicos para a avaliação e
monitoramento da empresa contratada. Tais critérios devem incluir indicadores de desempenho
relacionados à pontualidade, qualidade do atendimento ao usuário e eficiência nos processos de
remarcação e cancelamento de passagens, assegurando que os serviços oferecidos efetivamente
atendam às expectativas da administração e dos usuários.

Outra providência essencial é estabelecer um canal de comunicação direto e eficiente entre a
Administração e a empresa contratada, que poderá contemplar relatórios periódicos sobre o uso dos
serviços, dificuldades encontradas e sugestões de melhoria. Essa comunicação é fundamental para a
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rápida resolução de problemas e para o ajuste contínuo dos serviços prestados, garantindo a
satisfação dos usuáiios e a otimização dos recursos públicos.

A capacitação de servidores pode ser necessária para garantir a adequada supervisão e controle das
atividades contratadas, especialmente em relação ás especifícidades do serviço de transporte
intermunicipal e ao correto gerenciamento das demandas de Transporte Fora de Domicílio (TFD). A
formação deve focar em aspectos como análise de relatórios de utilização, gestão de crises
relacionadas a falhas no serviço, e conhecimento sobre os direitos dos usuários no contexto de
transportes, visando assegurar a excelência na fiscalização e na gestão do contrato.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência que contemple possíveis situações
adversas, como mudanças de itinerários ou indisponibilidade de serviços, minimizando impactos na
mobilidade dos servidores e cidadãos. Este plano deve ser revisado periodicamente para garantir sua
eficácia e adaptabilidade frente ás dinâmicas de deslocamento da população. Assim, essas
providências visam não apenas a seleção adequada da empresa contratada, mas também um
acompanhamento atento que assegure a continuidade da eficiência e da segurança no transporte dos
usuários.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS -

A análise realizada sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução
escolhida para os serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias revelou que não há a
necessidade de realizar contratações adicionais antes dessa contratação. A natureza do serviço em
questão envolve exclusivamente a atividade de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres intermunicipais, que é uma ação autônoma e que pode ser implementada de forma
independente.

Não se identificam demandas adicionais, como manutenções específicas de veículos ou adaptações
prediais, que precisem ser feitas previamente. Os serviços de transporte rodoviário são ofertados por
empresas especializadas e regulamentadas, que garantem a eficiência e a adequação na prestação
desse serviço, independentemente de intervenções externas. Portanto, a contratação da empresa
especializada atende plenamente às necessidades expostas pela Prefeitura Municipal de Colinas em
relação à mobilidade dos servidores e cidadãos.

Além disso, o planejamento e a implementação da solução proposta são independentes das
atividades complementares, como deslocamentos internos ou estruturação de espaços físicos.
Assim, concluímos que não há contratações correlatas que precisem ser efetivadas antes da seleção
do prestador de serviços de bilhetagem de passagens rodoviárias. A solução apresentada pode ser
executada diretamente, assegurando que as exigências de deslocamento sejam atendidas de maneira
adequada e eficiente.

10 - IMPACTOS AMlilE-N l AlS

Página 36 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centio - Cep. n"^ 65.690-000, Colinas, Maranhão Brasil
Site: www.coiinas.nia.gov.br



FREFEÍTURA MUNlCIPAi Df COi.iNAS

Processo n° 290/2025

FIs.: '

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.:

A contratação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias para a Prefeitura
Municipal de Colinas pode gerar diversos impactos ambientais que devem ser analisados e
mitigados adequadamente. Um dos principais impactos é o aumento das emissões de gases de efeito
estufa, decorrente das viagens realizadas pelos veículos de transporte rodoviário. Essas emissões
podem ser minimizadas ao optar por empresas que utilizem uma frota com veículos mais modernos
e efieientes em termos de consumo de combustível, como aqueles que seguem normas de eficiência
energética e controle de poluentes.

Além disso, as operações de eaneelamento e remarcação de passagens podem demandar a
impressão desnecessária de bilhetes, o que resulta em um maior consumo de papel e geração de
resíduos sólidos. Para mitigar esse impacto, é fundamental que a empresa contratada adote práticas
digitais sempre que possível, como o envio de passagens eletrônicas e a utilização de plataformas
online para gerenciamento de bilhetes. Assim, reduz-se o uso de papel e promova-se um menor
impacto ambiental.

Outro aspecto importante a considerar é a logística reversa. Embora o foeo da contratação seja a
prestação de serviços de emissão de passagens, é relevante que a empresa inclua em sua proposta
um plano de logística reversa para o desfazimento adequado de materiais utilizados na impressão de
bilhetes físicos, caso sejam necessários; Isso inclui a destinaÇão correta do papel e outros materiais
- como indicador do comprometimento com a sustentabilidade por parte da prestadora de serviços.
A promoção da reciclagem e a destiriaçáo adequada de resíduos são eruciais para minimizar os
impactos ambientais relacionados ao descarte inadequado.

Por fim, visando atender à demanda de deslocamento de pacientes para tratamento fora do
domicílio (TFD), é essencial que a escolha de veículos para esses trajetos considere não apenas os
custos, mas também a efíciência no consumo de combustível e a possibilidade de optar por meios
menos poluentes, como ônibus equipados com tecnologias limpas ou combustíveis alternativos.
Dessa forma, além de garantir o atendimento necessário, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá
contribuir para a redução do impacto ambiental gerado pelas operações de transporte.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a eontratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de outubro de 2025

Rogério Lima da Costa

Secretario Municipal de Administração Geral.

De acordo,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRONÍCO - SRP N" XXX,/2025 CPL/PMC

PROCESSO ADM1N1STR4TÍVO N" 290/2025

ANEXO II

TERMO DE REEERÊNCIA

1. DO OBJETO ■

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., conforme as quantidades,
espeeificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14,133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta mm desafio significativo no que tange à
mobilidade dos servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam
deslocamento para viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em
tratamento fora do domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em
atrasos, comprometer a realização de atividades essenciais e impactar negativamente o acesso à
saúde, colocando em risco o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura, além de prejudiear o direito dos
cidadãos a um atendimento ágil e organizado. O transporte de pacientes para TFD, em particular,
é uma questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos
humanos, já que esses pacientes dependem desse transporte para acessar tratamentos essenciais à
sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução
de desigualdades no acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
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transporte efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta
situação é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas,
promovendo uma gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.

3. D.VS F.SPKC IFICAÇÕF.S E QUANTIDADES

3.1. Das infomiações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA/ IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Serviços 1.070,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA/FLORIANO-PI

Serviços 870,00

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das 14h00min às IShOOmin ou até que a demanda seja solucionada e que os
passageiros esteja devidamente embarcados e desembargado no terminal rodoviário ou
em outro local apropriado, sem ônus para administração publica.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
eontar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arear com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRXS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referêneia;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação cia Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/sersdços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OlíKKl.AÍ, ÕKS DA ( OM RA l ADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços; '

7.2. Manter, durante toda a execução do. contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por quaJquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela "urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARGELAMENFO DA
SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

Página 42 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.! 13.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 290/2025

!'IÍI FEITl ií A ÍVÍUNICIPAL DE COL?NAS

Comissão Pirfíianente de EiiÜavâo-CPI. Rub.:

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado corno comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica; ?

9.1.2. Habilitação técnica - '

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições;

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos á regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional
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10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnlea, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compativeis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DASUBCONTRATAÇÂO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da-contratação dós artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotárá no histqripo de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato infoimará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivainente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riseos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento eomprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor eom competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fisealização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os serviços serão recebidos pirovisoriameníe, de foima sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrum.ento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor compeleníe deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;.

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidadé' fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, jimto ao SICAF, a situação de in-egularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução dó objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida.pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação fmaneeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.68;!/000I ■2.'!
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bain'o Centre - Cep. n" 65.690-000, Coíinas, Maranhão. Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br

Página 49 de 78



Processo n° 290/2025

FIs.: 109

PREFK!Tl)fL4 MliNICIFAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçao- CPL Rub.:

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regulannente' optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas tiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio eeonômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (XX/XX/202X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,, o iníerregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. l

18. DA REPACTÜAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio eeonômico-
finaneeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repaetuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os.custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repaetuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repaetuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.
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18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrerães de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma eategoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços pará os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada screferir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instmmentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.
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18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula;

R = V (I - r) / P, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgadg o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decon'entes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
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18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuaçâo ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuaçâo deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuaçâo, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuaçâo solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuaçâo de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuaçâo de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujçito .ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuaçâo de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
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18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

ÍE^TOISmènto sigiloso . ,

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado perrnanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o njenor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no cçrtame. Isso ocorre porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;
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20.1.2. Salvo em decorrência-de fato. superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espeeial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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20.2. Com fulcro na Lei n° 14.1.33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplieou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: ■■

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração.cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para lieitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratíir será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionaxias. às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
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20.15.1. O endereço de e-rmail infommdo na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 17 de outubro de 2025

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXO IIÍ

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA/ IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / FLORIANO-PI

Serviços 870

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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Nome completo do responsável pela assiiiariira do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em confonnidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
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Item

1

r.s[)ecificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (R$)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(KS)

Custos

Indiretos

(R-S)

Lucro

(RS)

.Margem
de Lucro

(%)

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PROCESSO ADMINIS í R4TIVO N" 290/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real; ; . v>.;

Lucro Presumido; „j s '

Outro: . •

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

jNormal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das infonnações prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=» DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação, e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Rub.:

PREGÃO ELEI RONÍCO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N" 290/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e eancelamento
de passagens terrestres intermunicipais., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 44/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 44/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAI. E/OU SERVIÇOS REGISTIL4DOS

"^T^lríÃTÊsoecitlcacõcs - . Lnidade Qtd. P. Lnit. P. lotai

xxxxxxxxxxxxx

Marca:
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Fabricante: 1
Modelo: 1

2. DA Vigência DA ÀrÀ dêMecíi^í rí) de Mevíís

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GEllÊNCLA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fôrnecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e pára os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anterionnente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada ern até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS ̂ÊÇIS I RADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação dá majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens corn preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃÓ GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de aeordo eom a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convoeada a
firmar contratações de fonieeimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS J

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado,' na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no ineiso-IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobaf ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o easo.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
XXX/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTR.\TIV O N" 290/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 290/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o nT XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CÓNTRATADÀ,'neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XX/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Proce.sso n° .035/2025 e erp.pbservância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras nornias aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,IETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., confomie as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

HífeiniT INpçcillinçOcs l iiidade Qtd.

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

Página 72 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Cenlro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvvv.colinas.ma.gov.br



íííiSitó Processo n° 290/2025

4Sij' F's.: ^
PREFEn I KA, MUNICIPAL Í)E COLINAS

Comissão S-ermancntc de Licitação - CPL Rub.:

CLÁUSyMJiGUNDA - DA VIGÊNCIA E PROICROGAÇAO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DA SUBCONTRAT.AÇÃO ; - V -. ...

4.4. Não será administrada a subcomratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais rsgei -se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA: ■  . V ■

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATl AL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decoiTcntes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTLNÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não foretii cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pes^pa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17,1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLIC.AÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA VIGESl M A - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes n conhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive peias testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo çntre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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I

PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${identificador_orciein}

ORDEM DE FORNECI MENTO/SERVK.O

A(o)

Sr(a). (representante legai da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

1  UNIDADE
OS/OFN OBJEIO j reoUISITANTE

#${identiftcador_ordem} ${objeto_detalhado_ordetn}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabelaJtens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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A CONTRATANTE e a CON TRAI ADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) 290/2025
b) Editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ ri"

CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecèr sdbre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) prestação de serviços
de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.., conforme as quantidades
para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 04 de novembro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 290/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela
Comissão de Licitação acerca da regularidade do
Pregão Eletrônico objetivando é a prestação de serviços
de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
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licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das Justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de Julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[•••]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
Julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise Jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao Julgamento, à habilitação, aos recursos
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e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos Xlll e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e á
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 04 de novembro de 2025.

l^r^o FilipeíEreitas Lii^ SouSousa Silva

OAB/lMA N° 29.553

Assessor Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

V'Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

V Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

>/ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 01/12/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.Iicitacolinasma.coni.br.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
Valor Estimado ou

Má

Início da Sessão Eletrônica: 04/12/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)

ximo da Contratação:

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

DADOS DO PROCESSO

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

S Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

; /INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imoeca a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirofa).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/nortal de comnras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada (Anexo IVj e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06) * ■ ,

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

■ NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
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Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃmÀ É EINANCETRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICÜ»AÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão;
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5"/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

*

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fínanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
Índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, confonne o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. Fe no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando, apro a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITAN TE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor finai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - wvvw.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
eonsignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licltantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto;

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de elassificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas eondições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
ofereeer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta elassifieada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais eoloeações.

8.7.3.4. Após o reiníeio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Eneerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lanees
na ordem crescente de valores.

8.8. Em easo de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lanees após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS. J

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigêneias hábilitatórias e observado o
valor estimado para a eontratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classifieatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o proeedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no! tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilídade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no snbitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos tennos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No easo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: deereto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnii <i

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. UabiUtação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econôniico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^ já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio dá
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,00

Página 18 de 78
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.1.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Ccp. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



•'jUme Processo n° 290/2025

FIs.: Ifil

PREFEITURA MliNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo "

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Gerai (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três Índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
Jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelota) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exiuida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de reeorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br.

14. DA AJÜDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE ITEGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepciona! e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma úniea vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
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16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO instrumento CONTRATUAI.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licirante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

Í8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPÜGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
wvm.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.coni.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fms de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prátiea de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos proeedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota resei^vada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANKXOS

21.1. Integram este Edital, è dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FOR(

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 12 de novembro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de eontratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a
mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos, necessitando de um planejamento
adequado para atender às demandas de deslocamento em viagens oficiais e eventos relevantes e
deslocamento dos pacientes para o tratamento fora de domicilio - TFD.

Em atendimento ao ineiso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento earaeteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e busear a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui deserita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à mobilidade dos
servidores públieos e cidadãos, especialmente em situações que demandam desloeamento para
viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em tratamento fora do
domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em atrasos, eomprometer a
realização de atividades essenciais e impactar negativamente o acesso à saúde, colocando em riseo
o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os desloeamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
eumprimento das obrigações institueionais da Prefeitura, além de prejudicar o direito dos eidadãos a
um atendimento ágil e organizado. O transporte de paeientes para TFD, em particular, é uma
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questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos humanos,
já que esses pacientes dependem desse transporte para acessar tratamentos essenciais à sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada com políticas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte municipal contribui para a redução de
desigualdades no acesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemática não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
transporte efetivo; implica também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta situação
é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas, promovendo uma
gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de transporte visando
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Colinas requer a definição clara e objetiva dos
requisitos que a solução deve atender. O foco é garantir a mobilidade eficiente e segura dos
servidores e cidadãos, com ênfase nas viagens oficiais, eventos relevantes e no deslocamento dos
pacientes para tratamento fora do domicílio (TFD). A seguir, apresentamos os requisitos necessários
para a contratação;

1. Capacidade mínima de transporte: A frota deverá comportar no mínimo 20 passageiros, com
disponibilidade de veículos para atender a demanda em horários variados.

2. Conformidade com normas de segurança: Os veículos devem atender a todas as normas de
segurança estabelecidas pela legislação vigente, incluindo inspeções regulares e manutenção
preventiva.

3. Condutores qualificados: Todos os motoristas devem possuir habilitação adequada (categoria D
ou E), experiência mínima de 2 anos na condução de veículos coletivos e certificados de
capacitação em direção defensiva.

4. Disponibilidade 24 horas: Os serviços devem estar disponíveis continuamente, garantindo
atendimento a emergências e necessidade de deslocamento fora do horário comercial.

5. Sistema de rastreamento: Os veículos devem ser equipados com sistema de rastreamento em
tempo real, permitindo o monitoramento dos trajetos e melhor gestão da logística.

6. Clareza nas tarifas: Deve haver transparência nos valores cobrados pelos serviços prestados, com
tabela de preços previamente definida e divulgada à administração pública.
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7. Garantia de higiene e conforto: Todos os veícxilos deverão ser mantidos limpos e em condições
adequadas de conforto, incluindo ar-eondicionado e poltronas reclináveis.

8. Seguro contra acidentes: A empresa contratada deverá apresentar apólice de seguro que cubra
todos os passageiros durante o transporte.

9. Flexibilidade nas rotas: A solução deve prever a possibilidade de ajustes nas rotas para atender
demandas específicas de deslocamento, sem prejuízo à eficiência do serviço.

10. Relatórios de desempenho: A contratada deverá fornecer relatórios mensais sobre a utilização
dos serviços, incluindo dados como número de viagens realizadas, quantidade de passageiros

. transportados e eventuais ocorrências registradas.

Esses requisitos visam identificar soluções de transporte que atendam integralmente as necessidades
da Prefeitura Municipal de Colinas enquanto garantem a seleção da proposta mais vantajosa,
conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO o

Soluções Disponíveis:

1. Transporte Público Municipal

- Vantagens:

- Custos reduzidos, especialmente em operações de grande escala.

- Estrutura já existente, potencialmente com rotas desenvolvidas.

- Aumento da eficiência do transporte ao partilhar recursos.

- Desvantagens:

- Limitada flexibilidade em horários e itinerários.

- Confiabilidade pode variar, afetando a pontualidade.

- Capacidade limitada em horas de pico.

2. Frota Própria de Veículos (comprados ou alugados)

- Vantagens:

- Total controle sobre a disponibilidade e manutenção dos veículos.

- Flexibilidade para adaptar a frota conforme demandas específicas.

- Potencial de economia a longo prazo se bem gerida.

- Desvantagens:
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- Altos custos iniciais de aquisição e despesas contínuas de manutenção.

- Necessidade de gestão logística e equipe especializada.

- Riscos associados à depreciação e obsolescência dos veículos.

3. Parceria com Empresas de Transporte Privado

- Vantagens:

- Rapidez na implementação e menor investimento inicial.

- Acesso a uma variedade de veículos e serviços especializados.

- Flexibilidade para ajustar a oferta de acordo com as demandas específicas.

- Desvantagens:

- Custos variáveis que podem aumentar em situações excepcionais (alta demanda).

- Menor controle sobre a qualidade e regularidade do serviço prestado.

- Dependência de termos contratuais que podem limitar a adaptabilidade.

4. Sistema de Transporte por Aplicativos

- Vantagens:

- Agilidade no atendimento e facilidade de Uso.

- Opções de pagamento eletrônico que facilitam o gerenciamento de contas.

- Variedade de veículos disponíveis, permitindo soluções sob demanda.

- Desvantagens:

- Custo elevado para grandes volumes de deslocamento.

- Falta de garantias sobre a disponibilidade em horários específicos.

- Dependência da conectividade e infraestrutura de telefone móvel.

5. Implementação de um Sistema de Carona Solidária

- Vantagens:

- Redução de custos operacionais e aumento da colaboração entre servidores.

- Diminuição do trânsito e impacto ambiental positivo devido à redução de veículos.

- Facilita a integração social dos funcionários.

- Desvantagens:

- Dependência da adesão voluntária dos participantes.

- Dificuldade de controlar a segurança e a confiabilidade dos motoristas.

- Fimitações em situações de emergência onde rapidez é essencial.

Análise Comparativa:
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I Solução I Custo I Eficiência . | Prazo de Implementação
Adequação ao Interesse Público |

I Transporte Público Municipal | Moderado | Variável (dependente do planejamento) |
Médio I Alta (atende um amplo público) |

1 Frota Própria de Veículos | Alto | Alta (controle total) | Longo |
Média (mais exclusivo aos servidores) |

I Parceria com Empresas de Transporte Privado| Moderado a Alto | Alta (serviço especializado) |
Curto I Média a Alta (dependente do contrato) |

1 Sistema de Transporte por Aplicativos | Alto (em massa) | Alta (sob demanda) | Muito
curto I Média (dependente da aceitação pública)|

1 Implementação de um Sistema de Carona Solidária| Baixo | Variable (dependente da adesão) |
Curto I Alta (colaboração e sustentabilidade) |

Essas análises fornecem uma base sólida para a tomada de decisão sobre a solução mais adequada
para atender à necessidade de mobilidade eficiente e segura na Prefeitura Municipal de Colinas. As
características de cada opção fazem com que algumas possam ser mais vantajosas dependendo das
prioridades e contexto específico da contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela parceria com empresas de transporte privado para resolver a questão da mobilidade
dos servidores e cidadãos da Prefeitura Municipal de Colinas se fundamenta em diversas
considerações técnicas e operacionais que atendem de forma eficiente à demanda existente.

Em termos técnicos, as empresas de transporte privado apresentam uma gama variada de veículos
adaptados para diferentes necessidades, garantindo uma solução compatível com as exigências de
deslocamento dos servidores e dos pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD). A
flexibilidade na escolha do tipo de veículo, como vans e micros, permite atender a grupos variados,
enquanto a possibilidade de contratação de serviços conforme a demanda assegura que não haverá
ociosidade nem desperdício de recursos. Além disso, essas empresas costumam ter sistemas de
gestão e monitoramento que possibilitam um controle mais efetivo sobre itinerários e horários,
aumentando a eficiência operacional.

No que tange aos benefícios operacionais, estabelecer parcerias com empresas de transporte privado
minimiza a necessidade de investimento inicial elevado em frota própria, além de isentar a
Prefeitura das responsabilidades de manutenção, gestão de veículos e seguros, o que representa uma
significativa economia de recursos e tempo. As empresas contratadas normalmente oferecem
serviços de suporte, tais como assistência em emergências, que garantem a continuidade e a
segurança dos serviços prestados. A escalabilidade da solução é outro ponto relevante: a variação na
demanda por transporte pode ser facilmente ajustada através da contratação temporária ou sazonal
de veículos adicionais, sem comprometer a qualidade do semço.
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Do ponto de vista econômico, a parceria com empresas de transporte privado proporciona um
excelente custo-benefício. A Prefeitura poderá realizar um planejamento financeiro mais eficiente,
já que os custos são previsíveis e atrelados à utilização efetiva do serviço. Além disso, ao evitar
gastos fixos relacionados à manutenção de uma frota própria, como contas de combustível e
encargos trabalhistas de motoristas, a Administração Pública consegue alocar melhor os recursos
disponíveis, priorizando outras áreas essenciais. O retorno esperado inclui não apenas a otimização
de custos, mas também a melhoria na qualidade de vida para os servidores e cidadãos, promovendo
um transporte seguro e adequado às suas necessidades.

Em suma, a opção por uma parceria com empresas de transporte privado mostra-se como uma
solução viável e estratégica para a Prefeitura Municipal de Colinas, alinhando eficiência técnica,
operacional e econômica com os interesses públicos, garantindo assim a mobilidade necessária para
o atendimento às demandas de deslocamento prementes na gestão pública.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações ç dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / FLORIANO-PI

Serviços 870

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTl^\TAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação em que cada
parcela da solução seja adjudicada em lotes ou itens distintos, justifíca-se pela diversidade das
necessidades de transporte da Prefeitura Municipal de Colinas. A complexidade do serviço a ser
contratado, que envolve tanto o deslocamento dos servidores em viagens oficiais quanto o
transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio, requer uma abordagem flexível e
adaptável. Ao parcelar a contratação, é possível adequar as soluções oferecidas às especificidades
de cada demanda, proporcionando maior eficiência na seleção de fornecedores mais adequados a
determinadas rotas ou tipos de transporte.

Os benefícios dessa estratégia incluem a possibilidade de maximizar a concorrência, resultando em
propostas mais vantajosas e adaptadas às particularidades de cada lote. Além disso, o parcelamento
facilita a gestão e a supervisão das contratações, permitindo um acompanhamento mais eficaz do
desempenho dos prestadores de serviços. Essa estrutura pode potencialmente reduzir riscos
operacionais, uma vez que diferentes empresas poderão se especializar e oferecer serviços
otimizados de acordo com as características específicas de cada segmento de transporte.

Por fim, o parcelamento reforça o interesse público ao garantir que a mobilidade dos cidadãos e
servidores da Prefeitura Municipal de Colinas ocorra de forma eficiente e segura, minimizando
lacunas no atendimento às necessidades urgentes de deslocamento. A abordagem em lotes permite
um alinhamento mais preciso entre as demandas e as soluções contratadas, contribuindo para uma
execução mais ágil e eficaz dos serviços essenciais à população. Dessa forma, o parcelamento se
mostra como uma alternativa que promove a eficiência na contratação e além do benefício da
promoção da qualidade no atendimento às diversas necessidades de mobilidade do município.

7 - RESUI.TADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de emissão de bilhetes de
passagens rodoviárias visa garantir a mobilidade eficiente e segura dos servidores e cidadãos da
Prefeitura Municipal de Colinas. Essa solução propõe um aprimoramento significativo na forma
como os deslocamentos são geridos, maximizando o custo-benefício por meio da centralização e
especialização dos serviços. Ao contar com uma plataforma profissional para a emissão, remarcação
e cancelamento de passagens, a Prefeitura pode evitar erros operacionais, minimizar perdas
financeiras e garantir maior agilidade no atendimento das demandas.
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Em termos de economicidade, a terceirização deste serviço permite à Prefeitura negociar tarifas
competitivas diretamente com as empresas de ônibus. Esse modelo de contratação potencializa a
economia ao viabilizar um volume maior de passagens compradas em períodos pré-estabelecidos,
portanto, reduzindo custos globais. Além disso, a empresa contratada geralmente possui acesso a
tarifas mais baixas devido ao seu poder de compra e relacionamento consolidado com as
companhias de transporte. Isso gera uma redução significativa nas despesas com viagens,
contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente.

A utilização da empresa especializada também proporciona um aproveitamento otimizado dos
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura. Com a extemalização deste serviço, os
servidores públicos podem direcionar seu tempo e esforços para outras atividades essenciais,
melhorando a produtividade da equipe. A administração do setor de transportes da Prefeitura se
toma simplificada, permitindo que os servidores se concentrem em suas funções principais, ao invés
de despendere esforços na logística de deslocamentos.

Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada garante a utilização adequada dos
recursos materiais. A empresa contratada dispõe de infraestrutura e tecnologia apropriadas para
fazer o acompanhamento das passagens e gerenciar a sua utilização, minimizando desperdícios e
utilizando sistemas eficientes para remarcações e cancelamentos. Esse controle adequado contribui
para uma alocação mais efetiva de recursos financeiros e logísticos, resultando em uma gestão
pública mais responsável e transparente.

Em suma, a solução proposta não só atende à necessidade premente de garantir a mobilidade dos
servidores e cidadãos, mas também representa uma estratégia eficaz para assegurar a
economicidade e uma utilização otimizada dos recursos disponíveis, fortalecendo a capacidade
operacional da Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de contratação de uma empresa especializada na prestação
de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias, várias providências operacionais e
estruturais devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas. Primeiro, é necessário realizar
um mapeamento de todas as demandas de deslocamento, identificando quantitativos e perfis dos
usuários (servidores e cidadãos) que irão utilizar esse serviço. Esse levantamento permitirá uma
melhor adequação dos serviços contratados ás necessidades reais do município.

Adicionalmente, a administração deve definir critérios claros e específicos para a avaliação e
monitoramento da empresa contratada. Tais critérios devem incluir indicadores de desempenho
relacionados à pontualidade, qualidade do atendimento ao usuário e eficiência nos processos de
remarcação e cancelamento de passagens, assegurando que os serviços oferecidos efetivamente
atendam ás expectativas da administração e dos usuários.

Outra providência essencial é estabelecer um canal de comunicação direto e eficiente entre a
Administração e a empresa contratada, que poderá contemplar relatórios periódicos sobre o uso dos
serviços, dificuldades encontradas e sugestões de melhoria. Essa comunicação é fundamental para a
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rápida resolução de problemas e para o ajuste contínuo dos serviços prestados, garantindo a
satisfação dos usuários e a otimização dos recursos públicos.

A capacitação de servidores pode ser necessária para garantir a adequada supervisão e controle das
atividades contratadas, especialmente em relação às especificidades do serviço de transporte
intermunicipal e ao correto gerenciamento das demandas de Transporte Fora de Domicílio (TFD). A
formação deve focar em aspectos como análise de relatórios de utilização, gestão de crises
relacionadas a falhas no serviço, e conhecimento sobre os direitos dos usuários no contexto de
transportes, visando assegurar a excelência na fiscalização e na gestão do contrato.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência que contemple possíveis situações
adversas, como mudanças de itinerários ou indisponibilidade de serviços, minimizando impactos na
mobilidade dos servidores e cidadãos. Este plano deve ser revisado periodicamente para garantir sua
eficácia e adaptabilidade frente às dinâmicas de deslocamento da população. Assim, essas
providências visam não apenas a seleção adequada da empresa contratada, mas também um
acompanhamento atento que assegure a continuidade da eficiência e da segurança no transporte dos
usuários.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise realizada sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução
escolhida para os serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias revelou que não há a
necessidade de realizar contratações adicionais antes dessa contratação. A natureza do serviço em
questão envolve exclusivamente a atividade de emissão, remareação e cancelamento de passagens
terrestres intermunicipais, que é uma ação autônoma e que pode ser implementada de forma
independente.

Não se identificam demandas adicionais, como manutenções específicas de veículos ou adaptações
prediais, que precisem ser feitas previamente. Os serviços de transporte rodoviário são ofertados por
empresas especializadas e regulamentadas, que garantem a eficiência e a adequação na prestação
desse serviço, independentemente de intervenções externas. Portanto, a contratação da empresa
especializada atende plenamente às necessidades expostas pela Prefeitura Municipal de Colinas em
relação à mobilidade dos servidores e cidadãos.

Além disso, o planejamento e a implementação da solução proposta são independentes das
atividades eomplementares, como deslocamentos internos ou estruturação de espaços físicos.
Assim, concluímos que não há contratações correlatas que precisem ser efetivadas antes da seleção
do prestador de serviços de bilhetagem de passagens rodoviárias. A solução apresentada pode ser
executada diretamente, assegurando que as exigências de deslocamento sejam atendidas de maneira
adequada e eficiente.

10-IMPACTOS AMBIENT MS J
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A contratação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias para a Prefeitura
Municipal de Colinas pode gerar diversos impactos ambientais que devem ser analisados e
mitigados adequadamente. Um dos principais impactos é o aumento das emissões de gases de efeito
estufa, decorrente das viagens realizadas pelos veículos de transporte rodoviário. Essas emissões
podem ser minimizadas ao optar por empresas que utilizem uma frota com veículos mais modernos
e eficientes em teraios de consumo de combustível, como aqueles que seguem normas de eficiência
energética e controle de poluentes.

Além disso, as operações de cancelamento e remarcação de passagens podem demandar a
impressão desnecessária de bilhetes, o que resulta em um maior consumo de papel e geração de
resíduos sólidos. Para mitigar esse impacto, é fundamental que a empresa contratada adote práticas
digitais sempre que possível, como o envio de passagens eletrônicas e a utilização de plataformas
online para gerenciamento de bilhetes. Assim, reduz-se o uso de papel e promova-se um menor
impacto ambiental.

«

Outro aspecto importante a considerar é a logística reversa. Embora o foco da contratação seja a
prestação de serviços de emissão de passagens, é relevante que a empresa inclua em sua proposta
um plano de logística reversa para o desfazimento adequado de materiais utilizados na impressão de
bilhetes físicos, caso sejam necessários. Isso inclui a destinação correta do papel e outros materiais
- como indicador do comprometimento com a sustentabilidade por parte da prestadora de serviços.
A promoção da reciclagem e a destinação adequada de resíduos são cruciais para minimizar os
impactos ambientais relacionados ao descarte inadequado.

Por fim, visando atender à demanda de deslocamento de pacientes para tratamento fora do
domicílio (TFD), é essencial que a escolha de veículos para esses trajetos considere não apenas os
custos, mas também a eficiência no consumo de combustível e a possibilidade de optar por meios
menos poluentes, como ônibus equipados com tecnologias limpas ou combustíveis alternativos.
Dessa forma, além de garantir o atendimento necessário, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá
contribuir para a redução do impacto ambiental gerado pelas operações de transporte.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de outubro de 2025

RogeriojG^^a&Costa

Secretario Municipal de Administração Geral.

De acordo,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DOOIUEK)

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referêneia.

1.2. A presente eontratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA Jl STII IC.ATIVA DA AQl ISK, .\0/C 0M RA r.\ÇÃO

2.1. A Prefeitura Munieipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que tange à
mobilidade dos servidores públicos e cidadãos, especialmente em situações que demandam
deslocamento para viagens oficiais e eventos relevantes, bem como o transporte de pacientes em
tratamento fora do domicílio (TFD). A ineficiência na área de transporte pode resultar em
atrasos, comprometer a realização de atividades essenciais e impactar negativamente o aeesso à
saúde, colocando em risco o bem-estar da população.

A demanda por serviços de transporte eficazes é premente, uma vez que os deslocamentos são
freqüentes e muitas vezes imprevisíveis. A falta de um planejamento adequado compromete o
cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura, além de prejudicar o direito dos
cidadãos a um atendimento ágil e organizado. O transporte de pacientes para TFD, em partieular,
é uma questão sensível que envolve não apenas preocupações logísticas, mas também aspectos
humanos, já que esses paeientes dependem desse transporte para aeessar tratamentos esseneiais à
sua saúde.

Além disso, a mobilidade urbana deve estar alinhada eom polítieas públicas que promovam a
inclusão e a equidade. A melhoria na eficiência do transporte munieipal contribui para a redução
de desigualdades no aeesso a serviços públicos, reforçando a importância de se atender a essa
necessidade de maneira adequada e com a devida prioridade.

O atendimento a esta problemátiea não se restringe apenas à necessidade de um serviço de
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transporte efetivo; impliea também em garantir aos servidores e cidadãos o exercício de seus
direitos em condições seguras e dignas. Portanto, a atuação da Prefeitura na resolução desta
situação é fundamental para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas,
promovendo uma gestão mais eficaz e responsável que atenda ao interesse coletivo.

3, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA/ IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA/FLORIANO-PI

Serviços 870,00

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado eneontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4. LI. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às
12h00min e das HhOOmin às IShOOmin ou até que a demanda seja solucionada e que os
passageiros esteja devidamente embarcados e desembargado no terminal rodoviário ou
em outro local apropriado, sem ônus para administração publica.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTIUXS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRAIAN 11:

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo reeebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideneiários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela Urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOIAJÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
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totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
lei;

de

forma da

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras nonnas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TECNIC V

10.1. Habilitação Técnica-Operacional
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10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa lieitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a lieitante prestou ou presta serviços compativeis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

lO.I.I.l. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplieáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do eontrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifieações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua eompetência, para que adote
as medidas neeessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGÀMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUÍLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO REA.TÜSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (XX/XX/202X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabeleeido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.
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18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento
paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos
benefícios de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão

aqueles constantes no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses
índices serão aplicados sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios
de natureza trabalhista ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no
momento da licitação.
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18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja,
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (I - P) / P, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

P = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
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18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou
ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo],
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da
variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer mómento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos
os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
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18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DÒ ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia
é adotada quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da
contratação, de forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com
base no valor de mercado. Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do
cenário em que a estimativa de preços é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do
orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica
econômica dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições
comerciais, na tentativa de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de
uma referência explícita de valor disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar
propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
valor máximo que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente
alterada. Nesse caso, os fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas
propostas para se aproximar do teto estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar
os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre
os participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações
públicas, resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações
contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS J

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o
certame;
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20.1.2. Salvo em decorrência de fato super/eniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplieação das sanções serão considerados; '

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito do Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplieação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deeisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e eontraditório dos licitantes, as notifieações serão
enviadas eletronieamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
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20.15.1. O endereço de e-rnail informado na proposta comercial será considerado de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

%
21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 17 de outubro de 2025

Rogério Liiíra da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição

i

Unidade Quant.

1

0  - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Serviços 1.350

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / BARRA DO CORDA-MA

Serviços 1.100

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Serviços 1.070

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-
MA / FLORIANO-Pi

Serviços 870

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Serviços 1.020

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.H3.682/0ÜÜI-25
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Confonne Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

lieni r..specificavões
1'ieço lie

< lINtO (líS)

ililpOSiON
Federais ÍRS)

liiipo.stos
rstadiiais (RS)

l'ret|'<i de

\'entl:i'Ser\ ie<i

(RIS)

(Tislos

Indiretos

(Ris)

l.iiero

(K.S)

Maraein

tie l.iieni

1 * n )

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRONÍCO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 290/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° K-XXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional; ,

Lucro Real;

Lucro Presumido; - •

Outro:

□

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone;
E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Nonnai.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
eoncordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° I4.I33/202I, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Litiíatão- CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N° 290/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir;

1. DOOIME K)

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento
de passagens terrestres intermunicipais., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 44/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, eelebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 44/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

lleiis I- Nnei-iiji-:icõe>^^H^^^^^^^'. l.nidade Qtil. l\ Unit. \\ [oíal

xxxxxxxxxxxxx

Marca:
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5:
Fabricante:

Modelo:

2. lÍÀ' VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

'W 4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a fconcoidância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos'participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DÓS PREÇOS REGISI
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PilEÇOS REGISTRADÓS I

6.1. Na hipótese de o preço registrado -tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunieará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de eustos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS !

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
partieipantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8, DO{S) LOCAL(IS) E PRA7X)(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço, registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 290/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 035/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de
bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais., conforme as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

ItiMa .Especificações 1 niáadc .:,..:.....4l!..Elj.nÍt..,r°/4'-'5 P.loiMÍ Eí

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à proiTogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTIM.TU AL

3.1. O regime de execução contratual, os fnodelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSU^LA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REATUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSl L

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATl VL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão fonualmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Leín.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n."^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSLTLA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/202!.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PU BLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas-www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO ? ®

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Página 76 de 78

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n"- 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 290/2025

Fls.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 290/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#${ident!ficador_ordein}

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OFN" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {obj etodetalhadoordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

cin

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabel aJ tens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Confoimie consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 44/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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A CONTRATANTE e a CON'[ RATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 290/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 44/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de
fornecimento de passagem terrestres.
DATA DA ABERTURA: 04/12/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www Jicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacoIinasma.com.br
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de nov$ nbro de 2025.

Jerôni cdoso Rosa Neto

2Íro
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1d/11/202â, 14:ü2 Poriai t>íacioriai de Contraiações rmutcas

g Portal Nacional de Contratações Públicas Q â Entrar

> Editais

Edital n° 44/2025

Acessar Contratação

Última atualização 19/11/2025

Local: Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 19/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 19/11/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/12/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000108/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de fornecimento de passagem terrestres.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SiGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número:. Descrição: Quantidade: Valor unitário estimado:

https://pncp.gov.br/app/editais/06113682000125/2025/108



1b/1'i/'202Õ, 14:02

1 Prestação de serviços para emissão de

bilhetes de passagens rodoviárias

compreendendo os serviços de

emissão, remarcação e cancetamento

do passagens terrestres do COLINAS;

MA / IMPERATRIZ-MA

Prestação de serviços para emissão de

bilhetes de passagens rodoviárias

compreendendo os serviços de

emissão, remarcação e cancelamento

de passagens terrestres de COLINAS-

MA / BAHHA DO COHÜA-MA

fíoriaí lecionai de Coniraiações i-úi^as

1350

1100

Sigiloso

Prestação de serviços para emissão de

bilhetes de passagens rodoviárias

compreendendo os serviços de

emissão, remarcação e cancelamento

de passagens terrestres de COLINAS-

MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

1070 Sigiloso

Prestação de serviços para emissão de

bilhetes de passagens rodoviárias

compreendendo os serviços de

emissão, remarcação e cancelamento

de passagens terrestres de COLINAS-

MA/FLORIANO-P!

870 Sigiloso

Encomendas de COLINAS-MA / SAO

JOÃO DOS PATOS-MA

1020 Sigiloso

Exibir. 5 1-5 de 5 itens Página: 1

^ < Voltar ^

1^2
Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNCP) è

o sitio eletrônico oficial destinado a divulg.açáo cenltrilizacia e obrigatona dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploina.

E geiitío pelo Cornité Gestor da Rede Nacio.o-al de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com su.as atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um e.sfoi'ço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê,

A adequação, fidedignidade e corretiide das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°

14.133/2021 sao de estnla responsabilidade dos órqáos e entidades

contratantes.

Si https://portaldeservicos.gest.ao.govbr

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

https://pncp.gov.br/app/eclitais/06113682000125/2025/108 2/3



19/11/2025, 14:02 R>rtal Nacional de Contratações RjbBcas

íTxic dí-il:iríctdo a e;<!b;çaa d;? ínfcí^naccv;?' ralacionadas o licença de uso.

ht^://pncp.gov.br/app/editais/06113682000125/2025/108
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 10/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo Menor Preço Global, tendo por OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a construção de uma escola de 01 sala no povoado Porto Seguro no
município de Bom Jardim/MA. A data para realização da sessão está prevista para o dia 04
de dezembro de 2025 às 09h00min (nove horas) - horário local de Bom Jardim/MA. O
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço;www.lícítabomJardinense.com.br. O edital completo está à
disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC
{https;//apps.tce.ma.gov.br/sincsíte/cQntrata). Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/ MA, 12 de
novembro de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N? 11/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo Menor Preço Global, tendo por OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a construção de uma escola de 01 sala no povoado Boa Esperança da
Água Preta no município de Bom Jardim/MA. A data para realização da sessão está prevista
para o dia 04 de dezembro de 2025 às llhOOmin. (onze horas) - horário local de Bom
Jardim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:www.licitabomjardinense.com.br. O
edital completo está à disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC
(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/cDiTtrata). -Esctarecimentos ■ adicionais poderão ser
obtidos através do e-jnail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/ MA, 12 de
novembro de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 12/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo Menor Preço Global, tendo por OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a construção de uma escola de 01 sala no povoado Mutum III no
município de Bom Jardim/MA. A data para realização da sessão está prevista para o dia 04
de dezembro de 2025 às 13h00min (treze horas) - horário local de Bom Jardim/MA. O
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço:wvvw.licítabomjardinense.com.br. O edital completo está a
disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC
(https://apps.tce.ma.gov.br/slncsite/contrata). Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-maíl: prefeÍturabomjardimcpí@gmail.corn. Bom Jardim/ MA, 12 de
novembro de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 13/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da l.ei Federai n° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo Menor Preço Global, tendo por OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a construção de uma escola de 01 sala no povoado Igarapé do Jardim
no município de Bom Jardim/MA. A data para realização da sessão está prevista para o dia
04 de dezembro de 2025 às IShOOmin (quinze horas) - horário local de Bom Jardim/MA.
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço:wvvw.licitabomjardinense.com.br. O edital completo está à
disposição dos interessados no site; www.bomjardlm.ma.gov.br. No Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC
(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-maíl: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com.

Bom Jardim/ MA, 12 de novembro de 2025.
JÂNIO GOMES SOUZA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 019/2025
Contratação de empresa especializada em engenharia para conclusão da Creche

Pré Escola, Tipo 1, Padrão FNDE, em Caroiina ■ MA.
ABERTURA: 08.12.2025 às CShOOmin

EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município:
https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e www.bnc.org.br

NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na saía do Departamento de
Licitações, e pelo e-maíl: cpl@carolina.ma.gov.br

Caroiina - MA, 18 dias de novembro de 2025.
RONILDO TEIXEIRA GONÇALVES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 44/2025 - CPL/PMC

Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de
fornecimento de passagem terrestres.

DATA DA ABERTURA: 04/12/2025 às 09h30mln, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portai Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e

www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 45/2025 - CPL/PMC

Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços
gráficos

DATA DA ABERTURA^ 04/12/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e

www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de novembro de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

E$(e documento pode ser verificado no endereço eletrônica

hrtp://www,in,gov.br/3U!ent''Cid3de.hlml, pelo código 0530202SI11900330

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPpUS
AVISO DE LICITAÇÃO /V j fíy

CONCORRÊNCIA N5 12/2025 ■ C&Y
/ y

O Município de Esperantinópoiis, Estado do Mãrafíthãq, através da Secre^
Municipal de Educação, torna público que fará licitação na modalídade.,pDn,GoTrência,/^
LEGAL; Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n2 004/2024,/de 05/03/2024; à Lei
Complementar n" 123, de 14.12.2006. OBJETO: Contratação de empreía espe^i^izada em
serviços de obras e engenharia para execução dos serviços remànescén^ 1004950 -
construção de quadra escolar cobertura com vestiário no bairro Cen\T^ VVf<C 2 - Padrão
FNDE. de interesse da Secretaria Municipal de Educação. ABERTURA: lOÍOO (DEZ) horas do
dia 10 de DEZEMBRO de 2025. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro,
Esperantinópoiis - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico:
vjww.licitaesperantinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereça,
através do E-mail: esperantinopoliscpl@gmaii.com. ou na página
www.esperantinopolis.ma.gov.br

Esperantinópoiis - MA, 12 de novembro de 2025.
LEILIANA DE SOUSA CARNEIRO

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 5/2025

O MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS-MA, localizada na Praça Dr. Leôncic
Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos - MA, CNPl:. 06.222.616/0001-93, comunica
aos interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nS
005/2025 no dia 05/12/2025 às lOhOO, horário de Brasília, no site
https://www.licitahumbertodecampos.com.br/, objetivando a "contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para a construção de unidades habitacionais no
Município de Humberto de Campos/MA, —novo- PAC nS
56000003793/2025" conforme quantidades e espeCi^fç^s contidas nd Termo de
Referência, Anexo 1 do edital. O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de
Licitação-CPL, em dias úteis, segunda à sexta-feira, nos horários das 08:00h às 12:00h e das
14:00h às 18:00h, também encontra-se a disposição dos interessados nos sites: site
https://www.liclt3humbertodecampos.com.br/, https://www.humbertodecampos.ma.gov.br
e ww.tce.ma.gov.br. Qualquer modificação no Edital será divulgada no site: site
https;//www.liclt3humbertodecampos.com.br/, ficando as empresas Interessadas em
participar do certame obrigadas a acessá-lo, diariamente, para obtenção das informações
prestadas.

Humberto de Campos-MA, 17 de novembro de 2025.
ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 6/202S

O MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS-MA, localizada na Praça Dr. Leòncio
Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos - MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, comunica aos
Interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n® 006/2025 no dia
05/12/2025 às IShOO, horário de Brasília, no site
https://www.licitahumbettodecampos.com.br/, objetivando a "contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia, visando à execução do saldo remanescente da obra de
adequação e recuperação da estrada vicinal que interliga a sede municipal ao Povoado Achuí,
no Município de Humberto de Campos/MA, objeto do contrato de Repasse MAP ns
939330/2022" conforme quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo
I do edital. O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias
úteis, segunda à sexta-feira, nos horários das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:Q0h, também
encontra-se a disposição dos interessados nos sites: site
https://www.iicitahumbertodecampos.com.br/, https://www.humbertodecampas.ma.gov.br e
ww.tce.ma.gov.br. Qualquer modificação no Editai será divulgada no site: site
https://www.licitahumbertodecampos.com.br/, ficando as empresas interessadas em participar
do certame obrigadas a acessá-lo, diariamente, para obtenção das informações prestadas.

Humberto de Campos-MA, 17 de novembro de 2025.
ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 33/2025 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N? 033/2025 - CPL OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SINFRA. ABERTURA: 05 de dezembro de 2025 às 09:00h (nove horas). TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, nS 1657, Bairro Juçara.
Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados, no horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada na Rua Urbano Santos, 1557, Bairro Juçara, Imperatriz (MA), para consulta
gratuita, podendo ser obtido através do site www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes e
www.licitaimperatrizma.com.br, ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais),
a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela
Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária).

ELIZANGELA LIMA ALENCAR

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

AVISO DE LICrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2025 - SRP

O MUNiCÍPiO DE LAGOA DO MATO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.613.315/0001-77, com sede à Praça 10 de Novembro, s/n -
centro - Lagoa do Mato-MA, torna público aos interessados do ramo compatível e pertinente,
que fará realizar em 04 de dezembro de 2025, as 09h00mln, na plataforma ejetrônica;
www.port3idecompraspubiicas.com.br, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ns
009/2025 - SRP. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de mobiliário, equipamentos (elétricos e
eletrônicos) e materiais permanentes diversos, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Lagoa do Mato, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo 1
do Editai, sob a regência da Lei n' 14.133/2021, Lei Complementar n2 123/06, alterada pela Lei
Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes.

O Editai e seus anexos estão à disposição das OShOO às 12h00, no endereço da
Praça 10 de novembro, s/n - centro - Lagoa do Mato - Maranhão, de segunda a sexta-feira,
onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamente no
site: https://www.iagoadornato.ma.gov.br/, www.portafdecompraspubiicas.com.br.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail:
licitacaopmlmt@gmail.com. Fone (99) 9 8463-6831.

LAGOA DO MATO, 17 de novembro de 2025
JEAN CARLOS AIRES DA SILVA

Agente de Contratação

Documento assinado digltaimente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Srasil. Bf""
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO D TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 171/2025/

SES PROCESSO SEI N" 2025.1 10222.43695 - PARTES; SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001 -06 e a Empresa
INSTRULABOR LICITAÇÕES LTDA - CNPJ n° 34.514.779/0001-
85 - OBJETO; substituição da marca/modelo do ITEM 08 - Tennohi-
grômetro Digital, com especificações semelhantes e pelo mesmo
valor pactuado, objeto do Contrato n° 171/2025/SES, cujas caracte
rísticas estão descritas no Termo de Referência e Edital, referente

ao Pregão Eletrônico n° 19/2025 -SALIC/M.A..; DA VIGÊNCIA;

O presente Termo Aditivo terá vigência a paitir da data de sua as
sinatura até o final da vigência originária, ou seja, até 22/03/2026

ou até a entrega definitiva do objeto (o que ocorrer primeiro); FUN
DAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alte
rações; DATA DA ASSINATURA; 14/1 1/2025; SIGNATÁRIOS;
Secretária Adjimta de Assistência á Saúde, Sra. KÁTIA CRISTINA
DE CASTRO VEIGA TROVÃO, RG n° 00065468796-0 SSP/MA
e CPF sob n" 926.177.193-91, pela CONTRATANTE e a Sra. CA-
ROLINA JOCASTA DE FREITAS, RG n" 9084062315 (SJS/RS) e
CPF n" 009.801.460-97, pela CONTRATADA. São Luís (Mi), 14 de
novembro de 2025. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRO

VÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 77/2025/

SES/MAREF.;PROCESSON°2025.II0222.3I120-SES/MA-PARTES;

SECRETARIA DE ESTADODASAÚDE-CNPJn"02.973.240/0001-06, e
a Empresa META MÓVEIS DE METAIS INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA, CNPJ sob o n" 01.866.388/0001-70; OBJETO; acrésci

mo de valor (quantitativo) de 24,42% (vinte e quatro vírgula quarenta
e dois por cento), consubstanciado no art. 125, da Lei 14.133/2021 c/c
item 15.1.1, da Cláusula Décima Quinta do Contrato Original; FUN
DAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" 14.133/2021, e suas altera
ções; VALOR; RS 243.000,00 (duzentos e quarenta e tiês mil reais);
VIGÊNCIA; da data de sua assinatura até o final da vigência origi
nária, ou seja, até 30/12/2025, MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Elenônico n.° 015/2024 - SALIC/MA e Ata de Registro de
Preço n" 13/2025-SES; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA - 21901; PROGRAMA - 0629 ; AÇÃO - 3128;
SUBAÇÀO - 0015570 (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E/OU
MATERIAIS PERMANENTES-UNIDADES DE SAÚDE); FON
TE - 1.6.35; NATUREZA DESPESA - 44.90.52.08 e 44.90.52.42;

NOTAS DE EMPENHO; N" 2025NE014978 e 2025NE014979, emi

tidas em 1 1/1 1/2025; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:

14 de novembro de 2025; SIGNATÁRIOS; KÁTIA CRISTINA DE
CASTRO VEIGA TROVÃO, Secretária Adjunta de Assistência à
Saúde, Cl n" 00065468796-0 SSP/MA e CPF n" 926.177.193-91, pela

Contratante; Sr. KILDER VIEIRA DE MELO, Cl n" 1.968.182 SSP/

GO, CPF u" 794.767.161-34, pela Contratada. São Luís (MA), 14 de

novembro de 2025. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRO

VÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

EXT RATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 3 82/2022/

SES PROCESSO SEI N° 2025.110222.31685-PARTES; SECRETA

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n" 02.973.240/0001-06 e a
CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE CAXIAS LTDA - CNPJ
n" 06.097.687/0001-01 - OBJETO; Prorrogação do prazo de vigên

cia, por um período de 12 (doze) meses, visando à continuidade dos
serviços executados pela empresa Contratada; DA VIGÊNCIA: O
presente Contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, com
início em 28/1 1/2025 e ténuino previsto em 28/1 1/2026, nos termos
da Cláusula Quinta do instrumento original; DO VALOR: Permane
cerão inalterados os valores contratados para a cobertura da despe

sa referente ao período da prorrogação, sendo o valor mensal de R$
1.222.759,35 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, setecentos e

cinqüenta e nove reais e trinta e cinco centavos), perfazendo o valor
global estimado para 12 (doze) meses de R$ 14.673.112,20 (quatorze
milhões, seiscentos e setenta e três mil, cento e doze reais e vinte

centavos); DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇA-
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assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.
amapadomaranhao.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser ob
tidas de 2' a 6" sexta-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min na
Prefeitura Municipal e através do e-mail: cplamaparôlhotmail.com.
Fabiene Dias de Amorim- Secretária Municipal de Administração e
finanças. Amapá do Maranhão/MA 24 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N°031/2025. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefei
tura Municipal de Anajaluba - MA, localizada na Rua Benedito Leite,

868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretaria de Assistência
e Desenvolvimento Social, toma público que promoverá Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo a Sele
ção da proposta luais vantajosa visando o registro de preço para lútu-
ra e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento
de itens que compõem o kit de enxoval, para atender as necessidades
da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município

de Anajatuba - MA, conforme disposições previstas no Edital e seus
Anexos, regido pela Lei Federal n^ld. 133/21, e demais legislação
correlata, conforme art. 187 da Lei n"14.133/21. Data de abertura:

03/12/2025 ás 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser exa

minado ou retirado no site www.licitaanaiatuba.com.br. assim como

pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.
gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2" a 6" feira-feira, no
horário das OShOOmin ás 12h00min na Prefeitura Municipal e através do
e-mail: dlcp@.anaiamba.ma.gov.br. Anajatuba -MA. em 17 de novembro
de 2025. DÉBORA DUTRA FERREIRA - Secretária Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social. Decreto n° 478/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNI
CIPAL DE BALSAS. Pregão Eletrônico N" 72/2025. A Prefeitura
Municipal de Balsas-MA, toma público para o conhecimento dos in
teressados, que fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando

o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de em
presa especializada em serviços de engenharia para manutenção
predial preventiva e corretiva dos prédios públicos vinculados
à Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Tributária e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Emprego da Prefeitura Municipal de Balsas/MA. A
sessão será realizada através do Portal Bolsa Nacional de Compras

- BNC, pelo endereço eletrônico www.bnc.org.br. com data de aber
tura agendada para 08/12/2025 às 08h:.30min. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Mimicipio
pelo endereço www.balsas.ma.gov.br , ou ainda pelo endereço Portal
Bolsa Nacional de Compras - BNC, www.bnc.org.br e ainda no Por
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Balsas - MA, 14 de
novembro de 2025. Caroline Alves Ribeiro - Secretária Municipal

de Licitações e Contratos.

Concorrência Eletrônica N® 08/2025 A Prefeitura Municipal de
Balsas-MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concor
rência Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando o Con
tratação de empresa especializada em obras de engenharia para
execução de reforma da Praça Nossa Senhora das Graças, locali

zada no bairro Trczidela, Balsas/MA. A sessão será realizada atra

vés do Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, pelo endereço
eletrônico www.bnc.org.br. com data de abertura agendada para 04

de dezembro de 2025 às 08h:,30min. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Poital da Transparência do Município pelo endereço www.
balsa.s.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Bolsa Nacional de Compras
- BNC, www.bnc.org.br e ainda no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). Balsas - MA, 14 de novembro de 2025. Caroline

Alves Ribeiro - Secretária Municipal de Licitações e Canti'atos.

Concorrência Eletrônica N" 09/2025 A Prefeitura Municipal de

Balsas-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações pos

teriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas apli

cáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência
Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando o Contratação

de empresa especializada em engenharia para a obra de amplia

ção da Creche Municipal Professor Iraides Miranda Braga da
Silva, localizado no bairro da Tresidela na Cidade de Balsas/MA.

A sessão será realizada através do Portal Bolsa Nacional de Com

pras - BNC, pelo endereço eletrônico www.bnc.org.br. com data de
abertura agendada para 1)8 de dezembro de 2025 às 08h:.3flniin. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transpa

rência do Município pelo endereço www.balsas.ma.gov.br , ou ainda

pelo endereço Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, www.bnc.
org.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Balsas - MA, 14 de novembro de 2025. Caroline Alves Ribeiro - Se

cretária Municipal de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025
- CPI,/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa na prestação de serviços de fomecimento de passagem
terrestres. DATA DA ABERTURA: 04/12/2025 ás 09h30min, horá

rio de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-
wvvwJicitacolinasma.com.br Informações adicionais em www.coli-

nas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pnep.

Colinas (MA), 12 de novembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa

Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa na prestação de serviços gráficos DATA DA ABERTU

RA: 04/12/2025 ás 14h30min, horário de Brasília. LOCAL DE RE

ALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.Iicitacolinasma.com.br
Infoimações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitaco-

linasma.com.br e vvwvv.gov.br/pncp. Colinas (MA), 12 de novem

bro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO

NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal de Coelho Neto
- MA, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento,

torna público que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO 031/2025, do tipo menor preço, para a Contratação
de empresa para fomecimento de artigos e materiais de malharia em

geral para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Coelho
Neto - MA, por meio de registro de preços, no dia 09/12/2025 às 08:00hs,

através do site http://wwvv.licitacoelhoneto.com.br. Edital: http://www.

licitacoelhoneto.com.br e no Portal da Transparência no site: https://

licitacoes.coelhaneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais na pagina

web do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@

gmail.com. Coelho Neto - MA, 14 de novembro de 2025. Sérgio Ri

cardo Viana Bastos - Secretário Municipal de Gestão e Orçamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA bLbIRONICA N" 0//202b - CPL/PMAAP PROC
ADM. N2. 315/2025 O Município dc Alto Alegre do Pmdarp/
MA, através da sua Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
torna público que realizará no dia 05/01/2026 às 09:00h licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO, para AMPLA CONCORRÊNCIA, modo de disputa ABERTO,
na forma da Lei Federal 14.133/2021, visando a Contratação de
Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente
Intelectual de Consultoria Ambiental para obtenção de Licença
Prévia (LP), Licença de instalação (LI) e Licença de Operação (LO)
relativas ao empreendimento de Aterro Sanitário no município
de Alto Alegre do Pindaré/MA, cujas especificações encontram-se
detalhadas no Edital e seus anexos. O certame será realizado em

sessão pública, via Internet, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Local: http://
www.licitaaap.cDm.br/. Recebimento das propostas: A partir da
publicação do aviso de edital. O edital encontra-se disponível no
portal acima mencionado. Alto Alegre do Pindaré (MA). 19 de
Novembro de 2025. Edivan Pinho Pereira Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAN2013/2025,
PROC. LICITATÓRIO N® 00000061/2025. ORGÃO REALIZADOR:
Pregoeiro/Agente de Contratação e equipe de apoio. BASE
LEGAL: Lei Complementar n® 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei
Complementar n^ 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal
N2 8.538/15 e alterações. Lei n? 14.133/2021 e suas alterações.
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa
para Retomada de obra ÍD (1016734), Escola 6 Salas • Povoado
Lagoa Grande, Arame - MA (nova repactuação - FNDE). ORGÃO
' '^ITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. LOCAL/SITE;

^s://www.licitanet.com.br/. DATA: 11/12/2025. HORÁRIO:
^?00h (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital será disponibilizado, na
integra, no endereço eletrônico: httD5://vvvvw.(Ícltanet.com.br/-
https://www.arame.ma.eov.br/ e https://pncD.gov.br/. Dúvidas

poderão ser retiradas junto ao Departamento de Contratações,
situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário
das OShOOmin (oito horas) às IZhOOmin (doze horas) e através
do e-mail: licitarame2O18(0gmail.com. Arame - MA, 19 de
novembro de 2025. Ingraciane Feitoza - Pregoeira/ Agente de
Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS
013/2025. O Município de Cantanhede - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação, torna público, que
realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos) do dia 09
de dezembro de 2025, licitação na modalidade Concorrência
Eletrônica, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada
para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da
Escola Municipal João Evangelista Batma no Município
de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portai da
Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br,
Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do e-mail: cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo
Rodrigues, n^ 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/
MA, 19 de novembro de 2025. Emerson Marques Costa -
Secretário Municipal de Educação.

REFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS (M^
^  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 044/20Z5 - CPL/PMC
OBJETO; Registro de preços para futura
contratação de empresa na prestação de serviços
de fornecimento de passagem terrestres. DATA
DA ABERTURA: 04/12/2025 às 09h30min, horá rio
de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - www.llcltacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.
br, www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA),12 de novembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS (MA)
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 045/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa na prestação de serviços
gráficos
DATA DA ABERTURA: 04/12/2025 às 14h30min,
horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.collnas.ma.gov.
br, www.licltacollnasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 12 de novembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

^  ...
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Federação confirma Campeonato
Maranhense com 10 times

DIVULGAÇÃO

Ainterventora dei FMF

(Federação Maranhense de
Futebol). Susan Lucena,
confirmou que o Campeonato
Maranhense voltará a ser

disputado por 10 times a pailir
de 2028 e que no regulamento
do Estadual de 2026 já vem
constando essa mudança, uin
pedido da maioria dos clubes.
No entanto, o aumento na elite
será de forma gradual.
O Campeonato Maranhense
de 2026 ainda será disputado
por 8 clubes, caindo dois e
subindo dois (da 2® divisão). O
Maianhense de 2027 também

ainda será com R clubes, a
diferença é que apenas um
time vai cair e três sobem da T

divisão para poder o Estadual
de 2028 finalmente voltar a
contar com 10 equipes, como
era antigamente.
O Campeonato Maranhense
começou a ser disputado com 8
times a partir de 2016, que teve
o Moto campeão e Sampaio
vice, 5 anos depois de Antônio
Américo ter assumido a

Federação com o interventor em
lugar de Alberto Ferreira. Já a
lUtima vez com 10 times foi em

2014, com Sampaio campeão
e Moto vice, enquanto que
Maranhão e Bacabal foram os

últimos (rebaixados).
No Estadual de 2026, os 8 times
se enfrentam em turno único
(7 rodadas). Os 4 melhores se
classificam para as semifinais
(l°x4° e 2°x3°) e os vencedores
decidem o certame (ida e
volta). O quinto não sobe e nem
desce e o oitavo será i^ebaixado
automaticamente, enquanto que
sexto e sétimo decidem (ida
e vulta) quem será o segundo
rebaixado. Tabela e regulamento
serào divulgados nesta quinta
(20). O Estadual começará no
dia 11 de janeiro e vai até 8 de
• março, cuin limite de 11 datas.

A

íjitcrvcntora com o presidcutc do (lados,

COMPETIÇÕES
NACIONAIS 2026: Copa
do Brasil: MAC. imperatriz
e lAPE/VCopa do Nordeste:
MAC e imperairiz//Série C:
MAC.//SÉRJE D: Imperatriz,
lAPE e Sampaio. O Moto
torce pelo Brasil de Pelotas ser
campeão da Copa Gaúcha ou
Tocantinópolls ser finalista do
seu Estadual, para ler chances
de disputar a Série D pelo
Ranking Nacional de Clubes.
A Série D 2026 deve iniciar no
dia 5 de abril e será enceiTada
no dia 13 de setembro.
Disputarão os quatro clubes
que caíram da Série C (CSA/
AL, ABC/RN, Reirô/PE e
Tonibense/MG), 28 que
chegaram até a 2' fase da Série
D de 2025, 64 classificados
via campeonatos estaduais.
As vagas que sobrarem serão
distribuídas via ranking
nacional de clubes.

Na Série C, onde o MAC
disputará, a novidade é que
apenas duas equipes serão
rebaixadas. A competição
começará no dia 5 de abril e
lenninará no dia 25 de outubro.

A competição será ampliada,
passando para 24 clubes em
2027, e 28 clubes era 2028. O
formato será modificado a partir
de 2028, com dois grupos de 14
e rebaixamento de seis equipes
para a Série D.
A Copa do Brasil começará em
18 do fevereiro e temilna em

6 de dezembro, encerrando o
calendário do futebol nacional,
já que o Brasileirao acabará
em 2 de dezembro. Na Copa
do Nordeste, a novidade é
que equipes que disputam
Libertadores e Sul-Americana

não irão disputar a competição.
ELENCOS PROVISÓRIOS

DOS TIMES:

SAMPAIO: B REFORÇOS:
goleiro: Vinícius Fávero
(ex-Mirassol e São José-SP)//
laterais: Peu (direito), Izaldo
Braz e Matheus Albina

(esquerdos)//zagueirx): Clebson//
meia; Neto Pacas (e.x-PmheIro)//
atacantes; Histone e Nikollas
Sena//REMANESCENTES:

goleiro: Raynon (base)//
zagueiro: Felipe Cauã (base)//
volantes: Cavl, Dimas e Aledo
GabrieP/Atacantes: Erik Carral

e Adriano//TécniGjj: Luciano
Quadros
MAC: REFORÇOS (9):
zagueiro: Lucàc/Zlaterais:
Negueba (D) e Lucas Santos
(E)//volantes: Willyam
Maranhão e Vander/atacames:
Nadson, Joelson Feireita,
Patrlck Carvalho e Will Vana//

REMANESCENTES:

goleiros: Jean, Vitão e Cauê//
zagueiros: .lülio Nascimento,
Fernando, Keven e Almeida//
meio-campo: N^agalunie,
Jotge e Breno Alan/Zaiacatices:
Kessinlio e Rafael//réaiicü:

Mardnhu Guerreiro

lAPE: zagueiro Dedé//vniante:
Eloir/Zaiacantes: Pimentinha,
Mikéias e Paulo Victor.

Técnico: Wailace Lemos (falta
ser oficializado)
LÜMINENSE: REFORÇOS:
lateral: Bruno Marrones//

atacante: Rincon Teixeira//

REMANESCENTES: goleiro:
Fábio Deós//zagueiro: Miniica//
lateral: Igor Tavares//volame:
Juca MaranhãoZ/atacantes:

Klaivert e Micael.Técnico:
Leandro Lago
IMPERAliWZ: goleiros:
Mateus Machado e Júnior

Conceição/lateral-esquerdo:
Vôddson//zagueiro: Ronny//
volantes: Gleidson e Felipe
MacenaZ/atacante: Café.

Técnico: Sílvia Cridúma

ELENCOS INDEFINroOS:

Moto (Jairo Nascimento),
Tunaim (técnico Vmícius
Saldanha) e ITZ Spori (técnico
Charles (Suerreiro).

.JOGOSOCHOJEdm

BHsiLEiRAa-sm/^m

SMi RODADA

16kOO JUVENTUDE X CRUZEIRO

IShOO Bahia X Fortaleza

19h30 Corintkians X SÃO Paulo

21h30 Ceará x internacional

C0)pAFGFSKB5

:5HOO aimoré X PELOTAS

15k(X) Brasil x<3aücho

Meio Dia FC vence Santos e conquista
o título da Copa Society Totó Martins
JONNY FIGUEIREDO

No último sábado (15), o
campo do São Pedro, no
bairro da Vila Embratel foi
palco da grande final da
Copa Sub 50Tão de Futebol
Society Totó Martins. A
competição, organizada
por Juscelino Almeida com
apoio do vereador Wendei
Martins, homenageou um dos
maiores desportista do esporte
maranhense, Antônio Martins,
conhecido carlnhosameiue

como "Totó Martins."

Na briga pelo título estava
o Santos do Sá Viana e

Meiu Dia Futebol Clube

da Vila Embratel. A partida
foi equilibrada com os
times buscando a vitória

a todo instante. Com um

melhor apioveitamenio nas
fi nalizações, o time do Meio
Dia FC venceu pelo placar de
2 a I, num dia inspirado do
atacante Neto que marcou duas
vezes e garantiu o título de
campeão. O jogador "Oficina"
descontou para o Santos.
Após a decisão, foi realizada
a solenidade de premiaçào

y .s j. . t.

com Jüceliao Almeida,
coordenador da comperiçào e
pelo representante do vereador
Wendei Martins, o radialista
Manoel Martins, irmão do

homenageado Totó Martins. O
campeão recebeu a quantia de
R$ 4.200,00 e o vice-campeâo
R$ 2.800,00.0 artilheiro da
competição foi o atacante Neto

(Meio Dia FC) com 9 gols, e
Sasá (Santos) eleito melhor
goleiro. Ambos ganharam RS
100,00. Todos os finalistas
receberam troféus e medallias.
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Colinas-MA, 04 de dezembro de 2025.

Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas

Endereço; Praça Dias Carneiro, r\° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000

Cidade: Colinas - Estado: Maranhão

Pregão Eletrônico n° 044/2025

Processo Administrativo n" 290/2025

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais

PROPOSTA DE PREÇOS (FINAL)

Prezado Senhor

A empresa HPC VIAGENS & LOCAÇÕES, com endereço na Travessa São Luís, 390,
Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, inscrita no CNPJ/MA sob o n° 31.521.947/0001-71, vem, pelo seu

representante legal infra-assinado o sr° HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, portador do CPF n°
033.515.623-14, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da

mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 550.465.00 (quinhentos e cinqüenta mil, quatrocentos e

sessenta e cinco reaisL para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme

demonstrativo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE MARCA QUANT.
EXTENSO (R$)

unitário TOTAL

1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA /
IMPERATRIZ-MA

Und
Serviços
Próprios

1.350 R$170,00 R$ 229.500,00

2

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA
DO CORDA-MA

Und
Serviços
Próprios

1.100 R$98,00 R$ 107.800,00

3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO
JOÃO DOS PATOS -MA

Und
Serviços
Próprios

1.070 R$49,50 R$ 52.965,00

4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA /
FLORIANO-PI

Und
Serviços
Próprios

870 R$88,00 R$ 76.560,00

5 Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Und
Serviços
Próprios

1.020 R$82,00 R$ 83.640,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 550.465,00

©(99)8141-0665 - ffl hemersoncasemiro10@hotmail.com
9Trav. São Luís, n° 390, Centro - CEP: 65.690-000



VIAGENS E LO C A Ç O E S

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, portador do CPF n° 033.515.623-14,

responsável pela assinatura do Contrato;

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste

^  Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

HEMERSON PEREIRA

CASEMIRO DA DASILVA;03351562314
cii\/A r\r>r>c:i ceLini A Dados:2025.12.0410:28:45SÍLVA:03351562314

HPC VIAGENS & LOCAÇÕES
CNPJ/MA sob o n® 31.521.947/0001-71

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CPF n° 033.515.623-14

TITULAR/EMPRESÁRIO

íS) (99) 8141-0665 - ^ hemersoncasemiro1Q@hotmall.com
9Trav. São Luís, n° 390, Centro - CEP; 65.690-000
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VIAGENS E LOCAÇOES

Colinas-MA, 03 de dezembro de 2025.

Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000

Cidade: Colinas - Estado: Maranhão

Pregão Eletrônico n" 044/2025

Processo Administrativo n° 290/2025

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres intermunicipais.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa A empresa HPC VIAGENS & LOCAÇÕES, com endereço na Travessa São
Luís, 390, Centro, Colinas - NIA, CEP 65.690-000, inscrita no CNPJ/MA sob o n" 31.521.947/0001-71, vem,

pelo seu representante legal infra-assinado o sr° HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, portador do
CPF n» 033.515.623-14

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(XI Simples Nacional:

() Lucro Real;

^  () Lucro Presumido;

() Outro:_

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário o

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, portador do CPF n° 033.515.623-14

Sr

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários

pertinentes as suas atividades.

Endereço: Travessa são luis, n° 390 - Centro

Cidade/Estado: Colinas/MA

Cep.: 65.690-000

©(99)8141-0665 - ^ hemersoncasemiro10@hotmail.com
9Trav. São Luís, n" 390, Centro - CEP: 65.690-000



VIAGENS E L OCAÇOES

Ponto de referência:

Telefone: (99) 8141-0665

E-mail: hemersoncasemirolO@hotmaii.com

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

() Microempreendedor individual - MEI;

() Microempresa - ME;

fX) Empresa de Pequeno Porte - EPP:

O Sociedade Cooperativa;

O Normal.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de

habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

©(99)8141-0665 - hemersoncasemiro10@hQtmail.com
9Trav. São Luís, n° 390, Centro - CEP: 65.690-000



partir de quatorze anos.

DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art.

5°, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de

cargos prevista em lei par

PPRPIRA Assinado de forma digitai por^tmtKbUIM RtKtlKA heMERSON PEREIRACASEMIRO

CASEMIRO DA DA SILVA:03351562314
rii\/A n-tict A Dados:2025.12.03 13:35:03SILVA:03351562314 .oj.qo-

HPC VIAGENS & LOCAÇÕES
CNPJ/MA sob o n° 31.521.947/0001-71

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CPF n° 033.515.623-14

TITULAR/EMPRESÁRIO

©(99)8141-0665 - B hemersoncasemirolO@hotmail.com
9Trav. São Luís, n° 390, Centro - CEP: 65.690-000
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA 03351562314

ADITIVO N° 01

CNPJ: 31.521.947/0001-71

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, nascido em 20/12/1987, n° do CPF 033.515.623-14, Residente e
Domiciliado na Cidade de Colinas - MA, na Rua 01, Quadra 02, Casa 15, CEP:
65.690-000.

Titular da Empresa Individual, HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA
SILVA 03351562314, Domiciliada na Cidade de Colinas - MA, na Av. Coronel

Trajano Brandão O, Box 04, CEP: 65.690-000, cujo ato constitutivo se encontra
registrado n,a Junta Comercial do Maranhão sob NIRE n° 21801478909 em
17/09/2018, devidamente inscrito no CNPJ n° 31.521.947/0001-71, resolve
promover a 1^ Alteração do Ato Constitutivo, em conformidade com a Lei
10.406/02 - Código Civil Brasileiro, resolve:

1° - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL:
O Empresário Individual passará a ter o nome empresarial: H P C DA
SILVA, e usará a expressão HPC VIAGENS & LOCAÇÕES como nome
fantasia.

2° - DA ALTERAÇÃO DA SEDE:
O Empresário Individual passará a ter sua sede no seguinte endereço:
Travessa São Luís, 390, Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000.

3° - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL:
A empresa passará ter o seguinte objeto social: TRANSPORTE
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL; AGÊNCIAS DE VIAGENS; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; OPERADORES TURÍSTICOS;
SERVIÇOS DE RESERVA E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

E passará a exercer as seguintes atividades:

CNAE N°49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal.
CNAE N°79.11-2-00 - Agências de viagens.
CNAE N°49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internaciorial.

Soltei
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA 03351562314

ADITIVO N° 01

CNPJ: 31.521.947/0001-71

CNAE N°49.30-2-02 — Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CNAE N°79.12-1/00 — Operadores turísticos.
CNAE N°79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não
especificados anteriormente.

4° - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL
O capital destacado em moeda corrente passará a ser de R$150.000,00(cento
e cinqüenta mil reais).

5° - DA ALTERAÇÃO PORTE EMPRESARIAL

O empresário passa a declara que a empresa se enquadra como EMPRESA
DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (Art.
3°, I, LC n° 123, de 2006) E, por estar assim constituído, assino o presente
instrumento.

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE A
EMPRESA INDIVIDUAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
O Empresário Individual adotará como o nome empresarial^ H P C DA
SILVA, e usará a expressão HPC VIAGENS & LOCAÇÕES como nome
fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital destacado em moeda corrente é de R$150.000,00(cento e cinqüenta
mil reais).

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, TV, CC)
O Empresário Individual terá a sua sede no seguinte endereço^ Travessa São
Luís, 390, Centro, Colinas — MA, CEP 65.690-000.

CLÁUSULA rV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
A empresa terá o seguinte objeto social- TRANSPORTE RODOVIÁRIO
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL; AGÊNCIAS DE VIAGENS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; OPERADORES TURÍSTICOS; SERVIÇOS DE



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA 03351562314

ADITIVO N° 01

CNPJ: 31.521.947/0001-71

RESERVA E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS^.
ANTERIORMENTE.

Neste estabelecimento eleito como Sede, serão exercidas as atividades
CNAE N°49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal.
CNAE N°79.11-2-00 - Agências de viagens.
CNAE N°49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional.
CNAE N°49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CNAE N°79.12-1/00 - Operadores turísticos.
CNAE N°79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não
especificados anteriormente

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n°
8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as informações prestadas neste Instrumento e quanto ao disposto no artigo
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
E não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 17/09/2018 e Seu prazo de duração
será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3" da mencionada lei. (Art. 3°, I, LC n°
123, de 2006) E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025
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HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA
Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H P C DA SILVA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03351562314 HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2025 10:21 SOB M" 20250003945.

PROTOCOLO: 250003945 DE 06/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500077437. CNPJ DA SEDE: 31521947000171.
NIRE: 21801478909. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2025.

JUCEMA H P C DA SILVA

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafaci1.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.521.947/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/09/2018

NOME EMPRESARIAL

H P C DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HPC VIAGENS & LOCACOES

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1 -00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV SAG LUIS

NÚMERO

390

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HEMERSONCASEMIRO10@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8141-0665

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/12/2025 às 13:16:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

31.521.947/0001-71

NOME EMPRESARIAL:

H P C DA SILVA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: H P C DA SILVA
CNPJ: 31.521.947/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:41 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2026.

Código de controle da certidão: 963A.F795.64BD.4F22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.521.947/0001-71
Razão

^  , H P C DA SILVA
Social:

Endereço: tra sao luis 390 / centro / colinas / ma / 65690-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/11/2025 a 20/12/2025

Certificação Número: 2025112110506356447246

Informação obtida em 03/12/2025 13:18:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 2.3

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 31.521.947/0001-71

Razão social: H P C DA SILVA

Data de
Data de Vk'í i nerodóCRF

21/11/2025 21/11/2025 a 20/12/2025 2025112110506356447246

^32/11/2025 02/11/2025 a 01/12/2025 2025110204496356447283

10/10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101007336356447224

21/09/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092103386356447290

30/08/2025 30/08/2025 a 28/09/2025 2025083002276356447230

11/08/2025 11/08/2025 a 09/09/2025 2025081105036356447224

23/07/2025 23/07/2025 a 21/08/2025 2025072319476356447258

03/07/2025 03/07/2025 a 01/08/2025 2025070309286356447260

14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061403596356447234

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052505136356447230

05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050507156356447257

16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041608106356447269

28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032806196356447270

09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030904186356447237

^18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021811196356447248

28/01/2025 28/01/2025 a 26/02/2025 2025012805106356447216

09/01/2025 09/01/2025 a 07/02/2025 2025010911086356447278

Resultado da consulta em 03/12/2025 13:18:55



Estadodo SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da ConsuKa SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 31.521.947/0001-71 Inscrição Estadual: 12.885790-0

Razão Social: H P C DA SILVA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV SAO LUIS

Número: 390 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COQNAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81410665

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4929901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
Principal: REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

! CNAEs Secundários ]
Código Descrição CNAE

; SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIRCADOS
7990200 j anteriormente

7911200 i AGENCIAS DE VIAGENS

7912100 I OPERADORES TURÍSTICOS

I TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLEnVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
1 INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,4930202 i INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 23/04/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 23/04/2025 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/12/2025

Número da Consulta:

:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° CertIdSo: 306770/25 Data da 15/10/2025 17:49:43

Inscrição Estadual: 128857900 CPF/CNPJ:31521947000171

Razão Social: H P C DA SILVA

Endereço: TRV SAO LUIS, 390 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)81410665 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2025 13:19:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO «
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N^CertidSo: 097306/25 Data da 15/10/2025 17:50:32

CPF/CNPJ: 31521947000171Inscrição Estadual: 128857900

Razão Social: H P C DA SILVA

Endereço: TRV SAO LUÍS, 390 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)81410665 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2025 13:19:43



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALiZAÇÃO E FUNCiONAMENTO
2025

insc. Municipai

5257

Nome/Razão Social

H P C DA SILVA

Denominação Comerciai

HPC VIAGENS E LOCAÇÕES

Natureza Jurídica

empresário

CNPJ

31521947000171

33/2025

Data da Constituição

17/09/2018

VInculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIViDADE ECONÔMiCA

Atividade Principal

4929901-TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

i^Mlf^iS^^ecu ndárias

7912100 - OPERADORES TURÍSTICOS

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4929902 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7911200 - AGENCIAS DE VIAGENS

7990200 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Data de Início

17/09/2018

Logradouro

TRAVESSA SÃO LUIS

Complemento

Data de Cadastro

126/11/2018

Informações Adicionais

LOCALiZAÇÃO

Quadra

Número

390

Vaiidade

31/12/2025

Bairro

CENTRO

Código de Autenticação

AMYS-DNPT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 18/04/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFiXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS FÁCIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 5257-4

Nome Fantasia: HPC VIAGENS & LOCACOES

Razão Social: H P C DA SILVA

CNPJ: 31.521.947/0001-71

Atividade Principal: 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal

Atividade(s) Secundária(s): 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 7912-1/00 -
Operadores turísticos, 7911-2/00 - Agências de viagens, 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços
de turismo não especificados anteriormente

Endereço: TRAVESSA SAO LUIS, 390, , CENTRO

Município: Colinas

CEP: 65690000

Local e data: Colinas, segunda, 06 de janeiro de 2025

JALDO HENRIQUE PEREIRA
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Autenticidade: 25AKVRTZVH

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

about;blank 1/2
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1414/2025
AUTENTICAÇÃO:8Z3K-MIN9

15/10/2025 17:51:29

USUÁRIO:ANONYMOUS.
.■V

'CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa H P C DA SILVA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 31.521.947/0001-71, situada à TRAVESSA SÃO LUIS, 390 CENTRO, encontra-
se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/01/2026.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 15/10/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

15/10/2025 17:52:12

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1415/2025
AUTENTICAÇÃO; BG3V-AXE8

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa H P C DA SILVA, Inscrita sob o
CNPJ: 31.521.947/0001-71, situada à TRAVESSA SÃO LUIS, 390 CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/01/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 15/10/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SpCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, [ Colinas - MA, CEP: 65690-000

15/10/2025 17:52:12

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1415/2025
AUTENTICAÇÃO: BG3V-AXE8

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa H P C DA SILVA, Inscrita sob o
CNPJ: 31.521.947/0001-71, situada à TRAVESSA SÃO LUIS, 390 CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/01/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 15/10/2025.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRl^BALHISTAS

Nome: H P C DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.521.947/0001-71

Certidão n°: 74653170/2025

Expedição: 03/12/2025, às 13:22:09

Validade: 01/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que H P C DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 31.521.947/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467V2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dú-/idas e sugestões: cndt@t3t.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 03/12/2025

Data de validade: 03/02/2026

N° da certidão: 12504293666

Código de Validação: 15d83b2279

NOME: HPC VIAGENS E LOCACOES

CNPJ: 31.521.947/0001-71

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maraniião sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 24 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma H P C DA SILVA, estabelecida no(a) TV SAG LUÍS,
n° 390, bairro CENTRO, CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita
no C.N.P.J. 31.521.947/0001-71 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHAO sob o n° 21801478909 por despacho de 17/09/2018.

ColInas-MA, 1 de Janeiro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14



Livro Diário N°. 1

Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: TV SAO LUIS, Complemento: , N.°: 390, Bairro: CENTRO,
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Fortes Contábil

Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000,. Telefone: (99) 81410665

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

10/01/2024

10/01/2024

10/01/2024

14/01/2024

15/01/2024

20/01/2024

20/01/2024

31/01/2024

10/02/2024

10/02/2024

14/02/2024

15/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

10/03/2024

10/03/2024

14/03/2024

15/03/2024

20/03/2024

20/03/2024

20/03/2024

10/04/2024

10/04/2024

15/04/2024

15/04/2024

20/04/2024

20/04/2024

20/04/2024

10/05/2024

10/05/2024

14/05/2024

15/05/2024

20/05/2024

3.01.01.07.01.0049 0001

3.01.01.07.01.0072 0001

001

001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

2  2.07.01.01.01.0002 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

2  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.03.03.0010 0001

2.07.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.17.01.0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

^^9^° Agua ref 01/2024

001 Pgto Internet ref 01/2024
Rec.receita de serviços comp. 01

Totais do dia 10:

001 Prov. Energia 01/2024

Totais do dia 14:

001 ^9^° Energia ref012024

Totais do dia 15:

001 *^9^° Simples nacional ref 01/2024

001 Prov. Simples Nacional ref 01/2024

Totais do dia 20:

Vr Capital social integralizado

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

001 ^9^*^ ̂ 9^® 02/2024

001 pgto Intemet ref 02/2024

Totais do dia 10:

001 Prov. Energia 02/2024

Totais do dia 14:

001 PQto Energia ref 022024

Totais do dia 15:

001 Pgto Simples nacional ref 02/2024
001 Rec.receita de serviços comp.

02/2024

Prov. Simples Nacional ref 02/2024

Totais do dia 20:

Totais do mês de Fevereiro;

001 Pgto Agua ref 03/2024

001 Pgto Intemet ref 03/2024

Totais do dia 10:

001 03/2024

Totais do dia 14:

001 ^9^° Energia ref 03/20254

Totais do dia 15:

001 ^9^^^ Simples nacional ref 03/2024
001 Rec.receita de serviços comp.

03/2024

Prov. Simples Nacional ref 03/2024

Totais do dia 20:

Totais do mês de Março:
pgto Agua ref 04/2024

Pgto Internet ref 04/2024

Totais do dia 10:

Prov. Energia 04/2024

Pgto Energia ref 04/2024

Totais do dia 15:

Pgto Simples nacional ref 04/2024

Rec.receita de serviços comp.
04/2024

Prov. Simples Nacional ref 04/2024

Totais do dia 20:

Totais do mês de Abril:

001 ^9^° ̂ 9"^ 05/2024

001 Pgto Internet ref 05/2024

Totais do dia 10:

001 Prov. Energia 05/2024

Totais do dia 14;

001 ^9^° Energia ref 052024

Totais do dia 15:

001 Simples nacional ref 05/2024

100,00

100,00

6.687,75

6.887,75

390,00

390,00

390,00

390,00

75,60

75,60

151,20

150.000,00

150.000,00

157.818,95

100,00

100,00

200,00

390,00

390,00

390,00

390,00

75,60

6.687,75

75,60

6.838,95

7.818,95

100,00

100,00

200,00

390,00

390,00

390,00

390,00

75,60

6.687,75

75,60

6.838,95

7.818,95

100,00

100,00

200,00

390,00

390,00

780,00

75,60

6.687,75

75,60

6.838,95

7.818,95

100,00

100,00

200,00

390,00

390,00

390,00

390,00

75,60

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: TV SAO LUIS, Complemento:, N.°: 390, Bairro: CENTRO,
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Fortes Contábil

Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Eslab Centro Histórico Valor

20/05/2024

20/05/2024

10/06/2024

10/06/2024

14/06/2024

15/06/2024

20/06/2024

20/06/2024

20/06/2024

10/07/2024

10/07/2024

14/07/2024

15/07/2024

20/07/2024

20/07/2024

20/07/2024

10/08/2024

10/08/2024

14/08/2024

15/08/2024

20/08/2024

20/08/2024

20/08/2024

10/09/2024

10/09/2024

15/09/2024

15/09/2024

20/09/2024

20/09/2024

20/09/2024

10/10/2024

10/10/2024

14/10/2024

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

1  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

2  2.01.01.17.01.0003 0001 001

1  2.01.01.03.03.0010 0001 001

2  1.01.01.01.01.0001 0001 001

3  3.01.01.01.03.0007 0001 001

1  3.01.01.07.01.0049 0001 001

2  3.01.01.07.01.0072 0001 001

1  3.01.01.07.01.0048 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001

2.01.01.03.03.0010 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

001

001

001

001

001

001

001

001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

2.01.01.17.01.0003 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

001

001

001

001

001

001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.17.01.0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.17.01.0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.17.01.0003 0001 001

Rec.recelta dé serviços comp. 0 037 75
05/2024

Prov. Simples Nacional ref 05/2024 75,60

Totais do dia 20: 6.838,95

Totais do mês de Maio: 7.818,95
Pgto Agua ref 06/2024 -igo QQ

Pgto intemet ref 06/2024 1 00 00

Totais do dia 10: 200,00
Prov. Energia 06/2024 390,00

Totais do dia 14: 390,00
Pgto Energia ref 06/2024 39Q QQ

Totais do dia 15: 390,00
pgto Simples nacional ref 06/2024 75 0Q

Rec.receita de sen/iços comp. 0 037 75
06/2024

Prov. Simples Nacional ref 06/2024 75 qq

Totais do dia 20: 6.838,95

Totais do mês de Junho: 7.818,95
Pgto Agua ref 07/2024 -j QQ QQ

pgto Internet ref 07/2024 -j QQ QQ

Totais do dia 10: 200,00
Prov. Energia 07/2024 390,00

Totais do dia 14: 390,00
pgto Energia ref 07/2024 390,00

Totais do dia 15: 390,00
Pgto Simples nacional ref 07/2024 75 qq

Rec.receita de serviços comp. 0 337 75
07/2024

Prov. Simples Nacional ref 07/2024, 75 0Q

Totais do dia 20: 6.838,95

Totais do mês de Julho: 7.818,95
Pgto Agua ref 08/2024 -^QQ QQ

Pgto Intemet ref 08/2024 1 00 00

Totais do dia 10: 200,00
Prov. Energia 08/2024 qqq qq

Totais do dia 14: 390,00
Pgto Energia raf 08/2024 39Q qq

Totais do dia 15: 390,00
Pgto Simples nacional ref 08/2024 75,60
Rec.receita de serviços comp. 0 337 73
08/2024

Prov. Simples Nacional ref 08/2024 75 0Q

Totais do dia 20: 6.838,96

Totais do mês de Agosto: 7.818,96
Pgto Agua ref 09/2024 -j QQ qq

Pgto Intemet ref 09/2024 -j qq qq

Totais do dia 10: 200,00
Prov. Energia 09/2024 39Q QQ

Pgto Energia ref 09/2024 39Q qq

Totais do dia 15: 780,00
Pgto Simples nacional ref 09/2024 75 0Q

Rec.ret3eita de serviços comp. 3 337 75
09/2024

Prov. Simples Nacional ref 09/2024 75 0Q

Totais do dia 20: 6.838,95

Totais do mês de Setembro: 7.818,95
Pgto Agua ref 10/2024 1 00 00

Pgto Internet ref 10/2024 ^ qq qq

Totais do dia 10: 200,00
Prov. Energia 10/2024 3gQ QQ

Continua...
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Página 4 de 25

Pag.: 4 de 24

Fortes Contábil

Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665

Data Chave Détiito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Vaior

Totais do dia 14: 390,00

15/10/2024 1 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Energia ref 10/2024 390,00

Totais do dia 15: 390,00

20/10/2024 1 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Simples nacional ref 10/2024 75,60

20/10/2024 2 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec.receita de serviços comp.

10/2024
6.687,75

20/10/2024 3 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Prov. Simples Nacicnai ref 10/2024 75,60

Totais do dia 20: 8.838,95

Totais do mês de Outubro: 7.818,95

10/11/2024 1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Agua ref 11/2024 100,00

10/11/2024 2 3.01.01.07.01.0072 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Internet ref 11/2024 100,00

Totais do dia 10: 200,00

14/11/2024 1 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Prov. Energia 11/2024 390,00

Totais do dia 14: 390,00

15/11/2024 1 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Energia ref 11/2024 390,00

Totais do dia 15: 390,00

20/11/2024 1 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Simples nacional ref 11/2024 75,60

20/11/2024 2 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec.receita de sen/iços comp.
11/2024

6.687,75

20/11/2024 3 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Prov. Simples Nacional ref 11/2024 75,60

Totais do dia 20: 6.838,95

30/11/2024 3 2.07.07.01.01.0001 0001 001 1.01.05.01.01.0002 0001 001 Distribuição de Lucros 2024 30.000,00

Totais do dia 30: 30.000,00

Totais do mês de Novembro: 37.818,95

10/12/2024 1 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Agua ref 12/2024 100,00

10/12/2024 2 3.01.01.07.01.0072 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Internet ref 12/2024 100,00

Totais do dia 10: 200,00

14/12/2024 1 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Prov. Energia 12/2024 390,00

Totais do dia 14: 390,00

15/12/2024 1 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Prov. Simples Nacional ref 12/2024 390,00

Totais do dia 15: 390,00

20/12/2024 1 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pgto Simples nacional ref 12/2024 75,60

20/12/2024 2 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec.receita de serviços comp.
12/2024

6.687,74

20/12/2024 3 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Prov. Simples Nacional ref 12/2024 75,60

Totais do dia 20: 6.838,94

31/12/2024 4 1.01.05.01.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Distribuição de Lucros 2024 15.000,00

31/12/2024 5 1.01.05.01.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Distribuição de Lucros 2024 15.000,00

31/12/2024 7 3.01.01.01.01.0006 0001 001
Vr.encerramento do exercício 2024 80.253,00

31/12/2024 7 6.01 0001 001
Vr.encerramento do exercido 2024 1.200,00

31/12/2024 7 6.01 0001 001
Vr.encerramento do exercício 2024 1.200,00

31/12/2024 7 6.01 0001 001
Vr.encerramento do exercido 2024 1.297,20

31/12/2024 7 6.01 0001 001
Vr.encerramento do exercido 2024 4.680,00

31/12/2024 7 6.01 0001 001
Vr.encemamento do exercido 2024 71.875,80

31/12/2024 7 2.07.07.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 71.875,80

31/12/2024 7 3.01.01.01.03.0007 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 1.297,20

31/12/2024 7 3.01.01.07.01.0048 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 4.680,00

31/12/2024 7 3.01.01.07.01.0049 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 1.200,00

31/12/2024 7 3.01.01.07.01.0072 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 1.200,00

31/12/2024 7 6.01 0001 001 Vr.encerramento do exercido 2024 80.253,00

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

190.506,00

198.324,94

Fim
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Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71
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Fortes Contábil

Endereço: TV SAO LUIS, Complemento:

NIRE: 21801478909 - Data: 17/09/2018

N.°: 390, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665

Conta Descrição 31/12/2024

1 *" Ativo *♦* 42.655,80 D

1.01 Ativo Circulante 42.655,80 D

1.01.01 Disponibilidades 42.655,80 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 42.655,80 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 42.655,80 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 42.655,80 D

Total Ativo 42.655,80 D

2 *** Passivo *** 42.655,80 C

2.01 Passivo Circulante 780,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 780,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 390,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 390,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 390,00 C
2.01.01.17 Outras Contas 390,00 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 390,00 C

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 390,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 41.875,80 C

2.07.01 Capital Realizado 0,00

2.07.01.01 Capital Social 0,00

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 0,00

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 150.000,00 C

2.07.01.01:01.0002 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País 150.000,00 D

2.07.07 Outras Contas 41.875,80 C

2.07.07.01 Outras Contas 41.875,80 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 41.875,80 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 41.875,80 C

Total Passivo 42.655,80 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 42.655,80 (Quarenta e Dois Mil Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos).

ColInas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO
CPF 033.515.623-14

Fim
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Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71
NIRE: 21801478909 - Data: 17/09/2018

Estabelecimentos: 0001 - MATRIZ; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: TV SAO LUIS, Complemento: , N.°: 390, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665
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Fortes Contábil

Conta Descrição

01/01/2024

a

31/12/2024

{+) 010

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.01.01.03.0007

(=) 030

(=) 060

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0072

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Simples

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Energia Elétrica

Água

Internet

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

80.253,00

80.253,00

80.253,00

80.253,00

1.297,20

1.297,20

1.297,20

1.297,20

78.955,80

78.955,80

7.080,00

7.080,00

7.080,00

4.680,00

1.200,00

1.200,00

71.875,80

71.875,80

71.875,80

ColInas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Fim



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71

NIRE: 21801478909 - Data: 17/09/2018
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Fortes Contábil

Endereço: TV SAO LUIS, Complemento:, N.°: 390, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665

Lucro Líquido

Aumento em Obrigações de Curto Prazo

Outras Contas

01/01/2024

a

31/12/2024

71.875,80

780,00

(30.000,00)

Variação Líquida de Cabra e Equivalente de Cabra

Cabra e Equivalente de Cabra no lnír:ío rk) Pentxfc)

Cabra e Equivalente de Cabra no Fim tio Períorlo

42.655,80

0,00

42.855,80

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Continua...
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Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71 Fortes Contábil
Endereço: TV SAO LUÍS, Complemento:, N.°: 390, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665
NIRE: 21801478909 - Data: 17/09/2018

Mota 1 - Contexto C^eracional

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

CNAE N49.29-9-01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob

Regime de fretamento, municipal.

CNAE N79.11-2-00 Agências de viagens.

CNAE N49.29-9-02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob

Regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional.
CNAE N49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos

Perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CNAE N79.12-1/00 Operadores turísticos.

CNAE N79.90-2-00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não

Especificados anteriormente.

'nota 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

H P C DA SILVA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

Atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem
fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no Diário da H P C DA SILVA, e posteriormente registrado no Cartório
de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da H P C DA SILVA é composta por todos os documentos,

registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

livros, papéis.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e costumes . H P C DA SILVA mantém
era boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

financeiras foi elaborado

,3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e
observação dos Princípios Fundamentais de

Observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRATICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Continua..
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Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71 Fortes Contábil
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MIRE: 21801478909 - Data: 17/09/2018

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 CLIENTES

Saldo anual sem duplicatas a receber

4.3 ESTOQUES

A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

4.4 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 150.000.00, dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição:

Sócio: HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA, com participação de 100% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercido foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercido são superados pelas
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros
acumulados" do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto

,social.

ColInas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Fim
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Empresa: H P C DA SILVA-CNPJ: 31.521.947/0001-71 Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1 *♦* Ativo "* X Devedora

1.01 Ativo Circulante X Devedora

1.01.01 Disponibilidades X Devedora

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora

1.01.01.01.01 Caixa Gerai X Devedora

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora

1.01.01.02 Bancos X Devedora

1.01.01.02.01 Contas Correntes X Devedora

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno X Devedora

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X Devedora

1.01.01.11 Outras X Devedora

1.01.03 Clientes X Devedora

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber X Devedora

'  1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora

1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.02.01.0001^ Clientes Diversos 3 X X Devedora

1.01.05 Créditos X Devedora

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora

1.01.05.01.01 Adiantamentos X Devedora

1.01.05.01.01.0001-8 Adiantamento Diversos 4 X X Devedora

1.01.05.01.01.0002-6 Adiantamentos de Distribuição de Lucros 358 X X Devedora

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora

1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora

1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X X Devedora

1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X X Devedora

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora

1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X X Devedora

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora

1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa 13 X X Devedora

1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora

1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora

1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora

1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálcuio Negativa 20 X X Devedora

1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X X Devedora

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora

1.01.05.01.09 Outras X Devedora

1.01.15 Estoques X Devedora

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora

1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Devedora

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora

1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedora

Continua...



Página 11 de 25

Piano de Contas (Livro Diário N°. 1) Pag.: 11 de 24

Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71 Fortes Contábii

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora

1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora

1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora

1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora

1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados X Devedora

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento X Devedora

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado X Devedora

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda X Devedora

1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora

1.01.15.09 Outras X Devedora

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01 {-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Vaior de Mercado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circulante X Devedora

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora

1.07.00.01 Clientes X Devedora

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Pevedora

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X ' Devedora

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Devedora

W 1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa X Devedora

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.07.00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora

1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora

1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X • Credora

1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora

1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Vaior Provávei de Reaiização 46 X X Credora

1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora

1.07.01 Investimentos X Devedora

1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas X Devedora

1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora
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1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora

1.07.01.04 Ágios em Investimentos X Devedora

1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outras Contas X Devedora

1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos X Credora

1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.04 Imobilizado X Devedora

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X X Devedora

1.07.04.01.01.0002-6 Edifícios e Construções 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora

1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamento X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento X Devedora

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora

1.07.04.19 Outras Imobilizações X Devedora

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora

1.07.04.21.01.0001-1 (-) Depreciação 359 X X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.05 Intangível X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

1.07.05.03 Marcas e Patentes X Devedora

1.07.05.05 Direitos Autorais X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora

1.07.05.11 Franquias X Devedora

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X Credora

1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível X Credora

1.07.07 Diferido X Devedora

1.07.07.01 Despesas Prá-Operacionais ou Pré-Industriais X Devedora

1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X Devedora

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora

2 *** Passivo X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora

2.01.01.01 Fornecedores X Credora

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora
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2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindicai a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistenciai a Recolher 61 X X Credora

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora

2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora

2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora

2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora

2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora

2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior X Credora

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora

2.01.01.11 Debêntures X Credora

2.01.01.17 Outras Contas X Credora

2.01.01.17.01 Outras Obrigações X Credora

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.01.01.21 Provisões X Credora

2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora

2.01.01.21.02.0003^ INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora
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2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora

2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora

2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora

2.03 Passivo não Circulante X Credora

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora

2.03.01.01 Fornecedores X Credora

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais X Credora

2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias X Credora

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora

2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeira Nacional X Credora

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (FInanc.) Longo Prazo - SIst. Financ. Nacional X Credora

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior X Credora

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora

2.03.01.09.01.0001^ Clientes Diversos 100 X X Credora

2.03.01.11 Debêntures X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Aclonistas Não Administradores X Credora

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora

2.03.01.17 Outras Contas X Credora

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.03.01.21 Provisões X Credora

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.03.01.24 {-) Contas Retificadoras X Devedora

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora

2.07 Patrimônio Líquido X Credora

2.07.01 Capital Realizado X Credora

2.07.01.01 Capital Social X Credora

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País X Credora

2.07.01.01.01.0001-8 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 101 X X Credora

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resld no País 102 X X Devedora

2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior X Credora

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior 103 X X Credora

2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resld no Exterior 104 X X Devedora

2.07.04 Reservas X Credora

2.07.04.01 Resen/as X Credora

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição 106 X X Credora
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2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim. 110 X X Credora

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Intemacionais de Contabilidade X Credora

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabiiidade X Devedora

2.07.07 Outras Contas X
-

2.07.07.01 Outras Contas X -

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 113 X X Credora

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados X Devedora

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora

2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora

2.07.07.01.04 Outras X
-

3 Resultado Líquido do Período -

3.01 Result Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL -

3.01.01 Resultado Operacional -

3.01.01.01 Receita Líquida Credora

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora

3.01.01.01.01.0001-1 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 X Credora

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export d Fim Espec Exp 116 X Credora

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria 118 X Credora

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo 119 X Credora

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X Credora

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiiíárías Vendidas 121 X Credora

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e imóveis 122 X Credora

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPi 123 X Devedora

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais 125 X Devedora

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X Devedora

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 X Devedora

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 130 X Devedora

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos Devedora

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X Devedora

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de Insumos 133 X Devedora

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção 134 X Devedora

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Produr 135 X Devedora

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produçã 136 X Devedora

3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produção 137 X Devedora

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora
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3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 139 X Devedora

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X Devedora

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabaltio 141 X Devedora

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 X Devedora

3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 X Devedora

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X Devedora

3.01.01.03.02.0013-8 Encrargos Sociais - Outros 145 X Devedora

3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 146 X Devedora

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora

3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 X Devedora

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 149 X Devedora

3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X Devedora

3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAlS 151 X Devedora

3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X Devedora

3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 X ,, 1 Devedora

3.01.01.03.02.0040-5

3.01.01.03.02.0041-3

Ordenados, Salários e Gratificações 154 X ■  * Devedora

Férias 155 X ;  Devedora

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário 156 X Devedora

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 157 X Devedora

3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontològica e Farmacêutica a Empregar 158 X Devedora

3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte 159 X Devedora

3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 X Devedora

3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X Devedora

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X Devedora

3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labores 163 X Devedora

3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X Devedora

3.01.01.03.02.0051-0 Indenizações Trabalhistas 165 X Devedora

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora

3.01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X Devedora

3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos 168 X Devedora

3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios 169 X Devedora

3.01.01.03.02.0057-0 Aluguél de Equipamentos 170 X Devedora

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X Devedora

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas Devedora

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos Devedora

^ 3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X Devedora

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos Devedora

3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviços 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serviços 176 X Devedora

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Serviços 177 X Devedora

3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serviços 178 X Devedora

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 179 X Devedora

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício 180 X Devedora

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora

3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Outros 186 X Devedora

3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação do Trabalhador 187 X Devedora

3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviçi 188 X Devedora

3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X Devedora

3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depredação, Amortização e Exaustão 190 X Devedora

Continua...



Piano de Contas (Livro Diário N°. 1)
Empresa; H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71

ágina 17 de 25

Pag.: 17 de 24

Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora

3.01.01.03.06.0021-7 Royaltles a Assistência Técnica - PAÍS 192 X Devedora

3.01.01.03.06.0022-5 Royaltles e Assistência Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora

3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X Devedora

3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X Devedora

3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora

3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora

3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 198 X Devedora

3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X Devedora

3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X Devedora

3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 201 X Devedora

3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas X Devedora

3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas Devedora

3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 X Devedora

3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais Credora

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras Credora

'**'3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 203 X Crèdora

3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day-Tra 204 X Credora

3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 205 X Credora

3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre 0 Capital Próprio 206 X Credora

3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X .
Credora

3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 208 X Credora

3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 209 X Credora

3.01.01.05.02 Outras Receitas Credora

3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 210 X

*  •

Credora

3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias 211 X Credora

3.01.01.05.02.0003-6 Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrim Lk 212 X Credora

3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X Credora

3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 214 X Credora

3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 X Credora

3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 X Credora

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos 217 X
•

Credora

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 X Credora

3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabllld. 219 X Credora

3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 220 X Credora

3.01.01.07 Despesas Operacionais p  ' Devedora

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral Devedora

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 221 X Devedora

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratlf e Outras Remuner a Empregados 222 X . Devedora

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X Devedora

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empregad 224 X Devedora

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 225 X Devedora

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 226 X Devedora

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatíclo 227 X Devedora

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 228 X Devedora

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 X Devedora

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 231 X Devedora

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico 234 X Devedora

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95) 235 X Devedora

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 X • Devedora

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora
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3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X Devedora

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 241 X Devedora

3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaç 244 X Devedora

3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb Profis 245 X Devedora

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 X Devedora

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregat 255 X Devedora

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedora

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora

3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora

3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora

3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X Devedora

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X Devedora

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X Devedora

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X Devedora

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X Devedora

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 284 X Devedora

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X Devedora

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X Devedora

3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora

3.01.01.07.01.0072-0 Intemet 288 X Devedora

3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X Devedora

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X Devedora

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora
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3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Devedora

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X Devedora

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora

3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora

3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora

3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora

3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregai 308 X Devedora

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora

3.01.01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora

3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora

3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias Devedora

3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora

3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X Devedora

3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-Trade 327 X Devedora

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Própno 329 X Devedora

3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora

3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora

3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora

3.01.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora

3.01.01.09.01.0009-1 lOF 334 X Devedora

3.01.01.09.02 Outras Despesas Devedora

3.01.01.09.02.0001-0 Prej na Alienação de Partic não Integr do At Pemianente 335 X Devedora

3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora

3.01.01.09.02.0003-7 Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Líquido 337 X Devedora

3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Ofjerações Realizadas no Exterior 339 X Devedora

3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora

3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabilid. 341 X Devedora

3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intangível 342 X Devedora
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3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.05

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3.02.01.01

3.02.01.01

3.02.01.01

6

6.01-7

6.02-5

.01

.01.0001-0

.01.0002-9

.02

.02.0001-5

.02.0002-3

.02.0003-1

.01

.01.0001-7

.01.0002-5

.01.0003-3

.03

.03.0001-6

,03.0002-4

.03.0003-2

01

01.0001-0

01.0002-9

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Gantios Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat Líi

Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat LIq

Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência de Empregado;

Outras Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiárias

Participações de Debêntures

Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercido

Balanço de Abertura

343

344

345

346

347

348

349

350

351

352

353

354

355

356

357

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Fim



Balancete Contábil

Empresa: H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
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Fortes Contábil

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

Estabelecimento: 0001 - MATRIZ

1 "* Ativo "* 0,00 110.253,00 67.597,20 42.655,80 D

1.01 Ativo Circulante 0,00 110.253,00 67.597,20 42.655,80 D

1.01.01 Disponibilidades 0,00 80.253,00 37.597,20 42.655,80 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 80.253,00 37.597,20 42.655,80 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 80.253,00 37.597,20 42.655,80 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 80.253,00 37.597,20 42.655,80 D

1.01.05 Créditos 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

1.01.05.01.01 Adiantamentos 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

1.01.05.01.01.0002 Adiantamentos de Distribuição de Lucros 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

2 *** Passivo *** 0,00 185.197,20 227.853,00 42.655,80 C

2.01 Passivo Circulante 0,00 5.197,20 5.977,20 780,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 0,00 5.197,20 5.977,20 780,00 C

■^.2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 907,20 1.297,20 390,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 907,20 1.297,20 390,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 0,00 907,20 1.297,20 390,00 C

2.01.01.17 Outras Contas 0,00 4.290,00 4.680,00 390,00 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 0,00 4.290,00 4.680,00 390,00 C

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 0,00 4.290,00 4.680,00 390,00 C

2.07 Patrimônio Liquido 0,00 180.000,00 221.875,80 41.875,80 C

2.07.01 Capital Realizado 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00

2.07.01.01 Capital Social 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes ne 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 C

2.07.01.01.01.0002 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid r 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00 D

2.07.07 Outras Contas 0,00 30.000,00 71.875,80 41.875,80 C

2.07.07.01 Outras Contas 0,00 30.000,00 71.875,80 41.875,80 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 0,00 30.000,00 71.875,80 41.875,80 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da A 0,00 30.000,00 71.875,80 41.875,80 C

3 Resultado Liquido do Período 0,00 88.630,20 88.630,20 0,00

3.01 Result Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 88.630,20 88.630,20 0,00

3.01.01 Resultado Operacional 0,00 88.630,20 88.630,20 0,00

3.01.01.01 Receita Liquida 0,00 81.550,20 81.550,20 0,00

3.01.01.01.01 Receita Bruta 0,00 80.253,00 80.253,00 0,00

"^3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inter 0,00 80.253,00 80.253,00 0,00

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 0,00 1.297,20 1.297,20 0,00

3.01.01.01.03.0007 Simples 0,00 1.297,20 1.297,20 0,00

3.01.01.07 Despesas Operacionais 0,00 7.080,00 7.080,00 0,00

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 0,00 7.080,00 7.080,00 0,00

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00

3.01.01.07.01.0049 Água 0,00 1.200,00 1.200,00 0,00

3.01.01.07.01.0072 Internet 0,00 1.200,00 1.200,00 0,00

6 Sistema Auxiliar de Contas 0,00 80.253,00 80.253,00 0,00

6.01 Apuração do Exercido 0,00 80.253,00 80.253,00 0,00

0,00 464.333,40 464.333,40 0,00

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

Fim
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Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo AtuaiConta

ágina 22 de 25

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-Pi

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Fim



Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário N°. 1)
Empresa; H P C DA SILVA - CNPJ: 31.521.947/0001-71

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: TV SAO LUÍS, Complemento:, N.°: 390,

Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 81410665

Página 23 de 25
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Fortes Contábil

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

ILC

ILG

ISG

índice de Liquidez Corrente c101/c201

42.655,80 / 780,00

Quanto a empresa possui de Ativo Cirouiante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
meihor.

índice de Liquidez Geral (c101 +c107) / (c201 +c203)

(42.655,80 + 0,00 ) / ( 780,00 + 0,00 )

Quanto a empresa oossui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor

índice de Solvência Geral c1/(c201+c203)

42.655,80 /( 780,00 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Total dividido peio Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo para
cada R$ 1,00 de dívida Total. Quanto maior, melhor

54,69

54,69

54,69

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14

Continua...
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 24 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma H P C DA SILVA, estabelecida no(a) TV SAO LUIS,
n° 390, bairro CENTRO, CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita
no C.N.P.J. 31.521.947/0001-71 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHAO sob o n" 21801478909 por despacho de 17/09/2018.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

RONNALD BARBOSA COELHO

CONTADOR

CPF 030.983.963-77

RG 2424230 SSP-PI

MA-013078/0-1

HEMERSON PEREIRA CASEMiRO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF 033.515.623-14



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H P C DA SILVA consta assinado digitalmente por:

Página 25 de 25

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03098396377 RONNALD BARBOSA COELHO

03351562314 HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/01/2025 09:56 SOB M® 20250078783.
PROTOCOLO: 250078783 DE 19/01/2025. NIRE: 21801478909.

H P C DA SILVA

li Ék
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUIS, 20/01/2025
en^reaafacil.ma.gov. br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H P C DA SILVA consta assinado digitalmente por:

Página 25 de 25

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03098396377 RONNALD BARBOSA COELHO

03351562314 HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CERTIFICO A AtJTENTICAÇÃO EM 20/01/2025 09:56 SOB N° 20250078783.
PROTOCOLO: 250078783 DE 19/01/2025. NIRE: 21801478909.

B P C DA SILVA

JUCEHA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 20/01/2025
es^resafacil.ma.gov.br



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12500847496 em 20/01/2025,
protocolo 250078783. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

1 Município:

identificação de Empresa

Nome Empresarial: H P C DA SILVA

Número de Registro: 21801478909

CNPJ: 31521947000171

í Colinas

Tipo de Livro:

•f

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: I 01/01/2024 - 31/12/2024

Assinar Nome CRC/OAB

03098396377 | RONNALD BARBOSA COELHO MA013078

nooni ceooH .1 HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DAUoooiobcoi4 1 SILVA
1

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/01/2025 09:56 SOB N® 20250078783.
PROTOCOLO: 250078783 DE 19/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12500847496. NIRE: 21801478909.

H P C DA SILVA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 20/01/2025
enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



19/01/2025, 13:17 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

a
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2025/00000130

Nome: RONNALD BARBOSA COELHO CPF: 030.983.963-77
CRC/UF n.° MA413078/O Categoria: CONTADOR
Validade: 19/04/2025

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro: DIÁRIO

N° 001 / Exercido: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 030.983.963-77 Controle : 8947.1203.1517.1830

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/2
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RSPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTAQIl 'OAUE

DO ESTADO DO MARANHÃO
CiÍTSSOIHA ' N-OOFEOaWO *""'*'1
CONTADOR MA-01307S/0-t

nmHAiú ôÂRôosÂ comm ^
-

:

FíliacAO

RAIMUSOO NONATO OOgfcHO

MAaíAOLSVSRA BARBOSA

ÚreM ôsi^
" "ASSlNAÍulÃa^PRÕBSSlÕNÂli B



DaU da consulta: 07/01/2025 17:20:06

(denbficação do Contribuinte - CNIPJ Matriz

CNPJ 31.52l.947/M0t.7Í

A'c|íçis psfe Simples Matícmsl e/ou SIME! sbfsnge tsíoà os esiaistíteimenlos da'

Nòrne.Empr^arial: H:P C DAStLVÃ

;âteagaQ Ahiaí'

Sitóa^ rio Simples Nàdoí®'OfjÉaile 'pefo Simples Naciónal desde 17ffl9/2B1S
Sttoaçao no SIMEI: NÃO enquadrado no SiiySEI

+ 1'^ais inffflina^es ̂

Períafcs Anteriores ̂

Of:^ões |»eío Simples Nacional em Períodos Aníenofès Não Existem

Data Inicial Date Final Detalliamento

17/090018

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Existem

9^

Eventos Futuros (SifelEI|:

ffâo Existem

Infcjmnaçoes de Pertodos-corí» MEi Transportador Autônomo de Cargas

I

Não Exísteni:



^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .: RONNALD BARBOSA COELHO

REGISTRO ..: MA-013078/0-1

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF. .  : ***.983.963-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Peqal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. *

Emissão: MARANHÃO, 03/12/2025 as 13:27:14.
Válido até: 03/03/2026.

Código de Controle: 2660008.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



GOVERNO DO H

FAClLl maranhAo ==
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA.} <30^'ERN0 00 tg'' m'

FÁCILI maranhão F— -

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNRÊM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que H P C DA SILVA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500762202

NIRE 21801478909

CNPJ 31.521.947/0001-71

Situação
ATIVA

Status

Endereço Completo Travessa SAO LUIS, 390, xxxxx, CENTRO - Colinas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

002 20250003945 06/01/2025 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20250003945 06/01/2025 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO
351 MX00130984 31/12/2024 DESENQUADRAMENTO DE MEI NÃO
080 21801478909 17/09/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO
080 21801478909 17/09/2018 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/12/2025, às 13:25:50 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no littps://vinww.empresafacll.ma.gov.br, com o código THGA9YRU.

MAC2500762202

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
, Sacratáno(a) Sarai - ,

P
I

Idel



c  ( GOVERfíO DO
FÁCIL) maranhAo

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EMfPESA j GOVÉRhíO DO
FACILl maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia} e são vigentes na data da sua expediç;

Nome Empresarial; H P C DA SILVA Protocolo: MAC2500762178

NIRE: 21801478909

Natureza «Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
21801478909

CNPJ

31.521.947/0001-71

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/09/2018

início de Atividade

17/09/2018

Endereço Completo
Travessa SAO LUÍS. N» 390, CENTRO-Co)inas,^M- CÊP65690-000

Objeto
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRÊTAMENTO, MUNICIPAL AGENCIAS DE VIAGENS TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNlCiPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS. INTERMUNlCiPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL OPERADORES TURÍSTICOS

Capitai

R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta tnü reas)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Último Arquivamento

Número

20250003945

Ata'eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

SHuação
ATIVA

Data

06/01/2025
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: HEMERSON PERBRA CASEMIRO DA SILVA

identidade:

07931851489

Estado civli:

SOLTEIROÍA)

CPF;

033.515.623-14

Regime de tens:
NÃO INFORMADO

Esta certídão foi emitida auíomaticamenté em 03/12/2025, às 1325:44 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpsi'/www.empresafectLma.gov.br, com o código XFI9TSV0.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1



A POLPLASTICOS
Comércio e Representações

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que a empresa H P C
DA SILVA, CNPJ n" 31.521.947/0001-71, insc. Estadual 12.885.790-0, situada na rua Travessa São Luís,
n° 390, Centro, Colinas/MA, foi nossa fornecedora de passagens e transportes de encomendas para as cidades
de São Luís-MA, Presidente Dutra-MA, Matões do Norte -MA, Alto Alegre — MA, Peritoró -MA, Colinas -
MA e Balsas -MA. Atestamos ainda que os serviços foram executados de forma satisfatória, não existindo
em nossos arquivos até a presente data qualquer fato que desabone sua conduta e responsabilidade com as
obrigações por ela assumida.

Documento assinado digitalmente

ISRAEL ELUS OOS SANTOS BARROSO

Data: 30/01/2025 14:34:21-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Polplasticos Comércio e Representações
Israel Elias dos Santos Barroso

CNPJ: 37.242.520/0001-10

Representante Legal

PolPIásticos Comércio e Representações - CNPJ 37.242.520/001-10- lE: 12.645.404-3
Rua 27 - N^ 16 - Q 68 - Jardim São Cristóvão II

CEP 65.055-346 - São Luís - MA

polplasticos@gmail.com - www.polplasticos.com.br - WhatsApp: (98) 98434-7565



Prefeitura

deColinas
Melto pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a H P C DA SILVA, sediada na
Travessa São Luis n° 390, Centro - Colinas - MA - CEP 65.690-000, inscrito
no CNPJ sob o N° 31.521.947/0001-71, insc. Estadual 12.885.790-0. Presta
serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens terrestres. para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração geral, de
forma satisfatória, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Atestamos que os serviços foram executado (a) satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 e Ata de Registro de Preços n° 15/2025

Colinas- MA, 20 de Novembro de 2025.

IVAN PRUDENCIO DA í Assinado de forma digitai por
IVAN PRUDENCIO DA

SILVA:00330172395 SILVA:00330172395

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 290/2025

PREGÃO N^. 44/2025

A(0) Prefeitura Municipal de Colinas/MA, CNPJ: 06.113.682/0001-25, representado pelo(a) Autoridade Competente,

Sr(a). Ivan Prudêncio da Silva, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação da modalidade

pregão, N® 44/2025, Processo Administrativo n® 290/2025, com amparo legal na Lei 14.133/2021, Art. 28, I, para

futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Colinas.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 5768

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de fornecimento de passagem

terrestres. , .

Data de Publicação: 19/11/2025 14:34:09

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 04/12/2025 09:30:00

Critério de julgamento; Menor-Preço

Modo de disputa: Aberto

Valor total do processo: R$ 576.526,10

Consulte o processo em: https://app2-compras.licitacolinasma.com'.br/pesquisa/5768

Ivan Prudêncio da Silva - Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Colinas/MA, 12 de Dezembro de 2025.



ATA PREGÃO

PREGÃO Ns. 44/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 290/2025

Registro de Preços, prazo; 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 09:30 do dia 04/12/2025, reuniu-se o(a) Fregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro
de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de fornecimento de passagem
terrestres.).

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 19/11/2025

Limite de impugnação: 01/12/2025 09:30

Final da Proposta/Início da Sessão: 04/12/2025 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

Data/hora de envio 03/12/2025 13:48:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 31.521.947/0001-71

Avaliação da proposta: Classificado

1 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Descrição do Fornecedor

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-
MA

Quantidade

1.350,00

Unidade de

Medida

Serviços i

Unitário

Proposto

195,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 2
Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

Data/hora de envio 03/12/2025 13:48:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 31.521.947/0001-71

Avaliação da proposta: Classificado



2 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Descrição do Fornecedor

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO
CORDA-MA

Marca: Fabricante:

Quantidade

1.100,00

Unidade de

Medida

Serviços

Unitário

Proposto

Modelo:

130,00

Lote 3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão,
remarcaçâo e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

Data/hora de envio 03/12/2025 13:48:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 31.521.947/0001-71

Avaliação da proposta: Classificado

3 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -M.A

Descrição do Fornecedor

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO
DOS PATOS -MA

Quantidade

1.070,00

Unidade de

Medida

Serviços

Unitário

Proposto

80,00 j

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 4

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão,
remarcaçâo e cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLÜRIANQ-PI

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

Data/hora de envio 03/12/2025 13:48:31

Descrição Comprador

CNI^/CPF: 31.521.947/0001-71

Avaliação da proposta: Classificado

4 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e ■
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-Pl «

Descrição do Fornecedor

^ Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens j
i rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçâo e j
j cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-PI j

Quantidade
Unidade de

Medida

Marca: Fabricante:

870,00 j

Modelo:

Serviços i

Unitário i

Proposto

110,00

Lote 5

Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

Data/hora de envio 03/12/2025 13:48:31

Descrição Comprador

5 - Encomendas de CCLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Descrição do Fornecedor

Encomendas de COLINAS-MA / S.ÃO JOÃO DOS PATOS-MA

; CNPJ/CPF: 31.521.947/0001-71

; Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

1.020,00

Unidade de

Medida

Serviços

Unitário

Proposto

105,00



Marca:

Lances

Lote

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

I Lote 1

i Lote 1

Fabricante:

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

\ Lote 1

' 1 Lote 1

j Lote 1

j Lote 1

j Lote 1

I Lote 1

j Lote 1

I Lote 1

i Lote 1

Etapa

! Aberta

i Aberta

Aberta

j Aberta

j Aberta

[ Aberta

j Aberta

j Aberta

I Aberta

i Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

1 Aberta

S Aberta

1 Aberta

I Aberta

1 Aberta

I Aberta

I  Fornecedor

i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
i TURISMO LIDA
I 07.133.984/0001-28

j F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
í TURISMO LTDA
i 07.133.984/0001-28

Modelo:

Valor do Lance

264,00

194,99

HPC VIAGENS & LOCACOES

j 31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

193,95

193,40

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

I

192,00 i

191,99 S

190,00

191,90

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

í 187,50

j Negociação

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

f 187,00

Data/Hora

04/12/2025 09:46:59 !

04/12/2025 09:48:53 j

194,00 j 04/12/2025 09:50:09 j

193,99 S 04/12/2025 09:51:22 í

04/12/2025 09:52:06 i

04/12/2025 09:53:46 i

193,35 5 04/12/2025 09:54:47 j

193,00 j 04/12/2025 09:55:24 í

192,95 j 04/12/2025 09:55:54 j

04/12/2025 09:56:13 j

04/12/2025 09:56:45 i

191,95 [ 04/12/2025 09:57:11 |

04/12/2025 09:57:32 :

04/12/2025 09:57:50 i

189,00 j 04/12/2025 09:58:18 j

188,50 j 04/12/2025 09:58:28 }

188,00 04/12/2025 09:59:25 !

04/12/2025 09:59:41 i

04/12/2025 09:59:50 i

180,00 [ 04/12/2025 10:00:02 j

170,00 í 04/12/2025 10:10:54 j



{ Lote 2

j Lote 2

j Lote 2

i Lote 2

i Lote 2

i Lote 2
1

1™""—

I Lote 2

I Lote 2

Lote 2

i Lote 2

Lote 2

Lote 2

Lote 2

Lote 2

I Aberta

Lote 2

I : Lote 2

Lote 2

i Lote 2

i Lote 2

I Lote 2

I lote 2

j Lote 3

i Lote 3
í

! Lote 3

1 Aberta

I Aberta

j Aberta

i Aberta

j Aberta

I Aberta

j Aberta

j Aberta

í Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

129,50

129,45

129,40

186,00 j 04/12/2025 09:47:20

Aberta

Aberta

[ Aberta

i Aberta

! Aberta

í Aberta

j /Uierta

j Negociação

j Aberta

; Aberta

S /Iberta

F.C.MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

04/12/2025 09:54:19

04/12/2025 09:54:55

04/12/2025 09:55:41

129,35 i 04/12/2025 09:56:09

04/12/2025 09:56:28

04/12/2025 09:57:25

129,00

128,99

128,00

127,50

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

109,00 i

98,00

79,00

78,00

128,95 : 04/12/2025 09:57:38 j

128,90 I 04/12/2025 09:58:46]

128,50 [ 04/12/2025 09:58:53 j

128,40 í 04/12/2025 09:59:02 j

04/12/2025 09:59:08 i

04/12/2025 10:00:02 i

127,00! 04/12/2025 10:00:12 1

126,99 í 04/12/2025 10:00:43 j

120,00 04/12/2025 10:01:15

119,00 04/12/2025 10:01:54 i

115,00 04/12/2025 10:02:04 j

110,00 ̂ 04/12/2025 10:02:36 !

04/12/2025 10:02:50

04/12/2025 10:11:03

04/12/2025 09:47:36 s

77,00

04/12/2025 09:50:22 j

04/12/2025 09:52:24 i



I Lote 3

! Lote 3

Lote 3

! Lote 3

i Lote 3

! Lote 3

i Lote 3

í Lote 3

í Lote 3

i Lote 3

j Lote 3

i Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 4

Lote 4

Lote 4

Lote 5

Lote 5

Lote 5

Lote 5

i Aberta

j Aberta

I Aberta

I Aberta

i Aberta

1 Aberta

I Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

; Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

: Aberta

: Aberta

i Negociação

i Aberta

t Aberta

Negociação

l Aberta

i Aberta

! HPC VIAGENS & LOCACOES
i 31.521.947/0001-71

! F.C.MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E

! TURISMO LTDA
: 07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES .
31.521.947/0001-71 (x / ,&

I F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS ^
j TURISMO LTDA
I 07.133.984/0001-28

! HPC VIAGENS & LOCACOES
i 31.521.947/0001-71

95 : 04/12/2025 09:52:45

,00 i 04/12/2025 09:54:31

75,99 ! 04/12/2025 09:55:03

74,00 ! 04/12/2025 09:55:53

73,95 j 04/12/2025 09:56:16

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
07.133.984/0001-28

! F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
í TURISMO LTDA

; 07.133.984/0001-28

i HPC VIAGENS & LOCACOES
' "" "21.947/0001-71

: F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

i 07.133.984/0001-28

i HPC VIAGENS & LOCACOES
i 31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

73,00 i 04/12/2025 09:56:38

72,00 > 04/12/2025 09:57:39 |

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

71,50: 04/12/2025 09:58:00 1

70,00 j 04/12/2025 09:59:08 j

69,50 1 04/12/2025 09:59:18

69,00 I 04/12/2025 10:00:29 i

65,00 04/12/2025 10:00:36

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

60,00 i 04/12/2025 10:01:42

59,00 i 04/12/2025 10:02:10

50,00 1 04/12/2025 10:03:32

49,50 j 04/12/2025 10:04:04

49,50 \ 04/12/2025 10:09:27

226,00 [ 04/12/2025 09:47:46

HPC VIAGENS & LOCACOES
I 31.521.947/0001-71

: F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
i TURISMO LTDA
i 07.133.984/0001-28

I HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

154,00! 04/12/2025 09:50:06

88,00 04/12/2025 10:11:11

104,00 04/12/2025 09:48:13

103,00 04/12/2025 09:51:10

i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
! TURISMO LTDA
j 07.133.984/0001-28

] HPC VIAGENS & LOCACOES
i 31.521.947/0001-71

í Aberta

l Aberta

102,00 í 04/12/2025 09:53:28

101,95 I 04/12/2025 09:53:47



Lote 5

Lote 5

Lote 5

! Lote 5

i Lote 5

Lote 5

Lote 5

j Lote 5

! Lote 5

] Lote 5

Lote 5

I Lote 5

j Lote 5

j
i Lote 5

j Lote 5

í Lote 5

i Lote 5

j Lote 5

i Lote 5

í Lote 5

í Aberta

í Aberta

i Aberta

i Aberta

Aberta

i Aberta

Aberta

Aberta

i Aberta

í Aberta

Aberta

Aberta

! Aberta

F.C.MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LIDA

07.133.984/0001-28

! Aberta

1 Aberta

Aberta

Aberta

! Aberta

Aberta

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA D,
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28 \<?'

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

101,00 i 04/12/2025 09:55:13

100,95 i 04/12/2025 09:55:44 i

100,00 : 04/12/2025 09:56:04 i

^«VvVvS»

99,99 04/12/2025 09:56:28 1

99,00: 04/12/2025 09:56:52 =

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

Negociação

F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

07.133.984/0001-28

HPC VIAGENS & LOCACOES

31.521.947/0001-71

HPC VIAGENS & LOCACOES
31.521.947/0001-71

98,00 í 04/12/2025 09:57:31

97,50 : 04/12/2025 09:58:08 1

97,00 04/12/2025 09:58:24

96,50 I 04/12/2025 09:58:40

96,00 ; 04/12/2025 09:59:17

95,50 i 04/12/2025 09:59:32

95,00 i 04/12/2025 10:00:08

90,00 § 04/12/2025 10:00:20 i

89,00 i 04/12/2025 10:01:29 i

88,00 ; 04/12/2025 10:02:22 i

85,00 l; 04/12/2025 10:02:57 i

84,50 i 04/12/2025 10:03:22

84,00 i 04/12/2025 10:05:08 i

83,90= 04/12/2025 10:05:32

82,00 04/12/202510:11:17

Chat

Apelido

Pregoeiro(a)

Sistema

Pregoeiro(a)

Mensagem

Bom dia a todos!

; A sessão pública foi Habilitada.

= Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
: a sessão pública de Pregão Eletrônico.

Sistema I As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados.

Data/Hora

04/12/2025 09:36:51

04/12/2025 09:36:59

04/12/2025 09:37:13

04/12/2025 09:37:30



i Sistema

j Pregoeiro(a)

i Sistema

r
! Sistema

I Sistema

I Sistema

I Sistema

j Sistema

S Sistema

; As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

! As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

I A fase de lances do lote 01 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 02 foi iniciada.

i A fase de lances do lote 03 foi iniciada.

1 A fase de lances do lote 04 foi iniciada.

[ A fase de lances do lote 05 (bi iniciada.

i Fornecedor 03 : Solicitamos o declínio definitivo ao Processo n° 290/2025. Motivo:

i Lancei a proposta errada na plataforma.

i Foi deferido o declínio definitivo de participação no processo n2290/2025 ao
i: Fornecedor 03 .

04/12/2025 09:40:13 ;

12/2025 09:40:13 {

/2025 09:45:45 i

04/12/2025 09:45:47 :

04/12/2025 09:45:49

j Sistema

j Sistema

j Sistema

! Sistema

j Sistema

Pregoeiro(a)

j Pregoeiro(a)

j Fornecedor 1

j Sistema

1 Sistema

i Sistema

i Sistema

1 Sistema

i Pregoeiro(a)

j Pregoeiro(a)

j Pregoeiro(a)

j Pregoeiro(a)

i Sistema

j Sistema

\

\ Sistema

j Pregoeiro(a)

i Sistema

I O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 173,00.

i O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 100,33.

i O valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 60,33.

j O valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 90,00.

í O valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 88,00.

: Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
í título ue negociação.

i Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores.

Cumprimentando cordialmente, informamos que os valores apresentados pela nossa
empresa já foram devidamente analisados e negociados.

04/12/2025 09:45:51

04/12/2025 09:45:53

04/12/2025 09:48:36 !

04/12/2025 10:08:33 [

04/12/2025 10:10:19]
04/12/2025 10:10:23 I

04/12/2025

04/12/2025

04/12/2025

10:10:27 i

10:10:30 i

10:10:33 5

10:10:45 í04/12/2025

04/12/2025

04/12/2025 10:13:19 !

10:12:25 í

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada j
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. ]

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada i
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. i

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada j
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. í

04/12/2025 10:16:07 j

04/12/2025 10:16:10 j

04/12/2025 10:16:12 j

04/12/2025 10:16:14 [

04/12/2025 10:16:16 í

Convoco a empresa - 01 - HPC VIAGENS & LOCACOES - 31.521.947/0001-71 para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habüitação em
arquivo para o{s), no prazo de até 2 (duas) horas, os itens (01,02,03,04,05) sob pena j
de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja apresentada. A
proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as 12h25min.

04/12/2025 10:18:49 t

( Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 10/12/2025 às
I  14h30min, por favor estejam todos conectados. i

Boa tarde a todos! i

09/12/2025 12:50:42 i

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

0 fornecedor HPC VIAGENS & LOCACOES foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 5. í

O fornecedor HPC VIAGENS & LOCACOES foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1 à i
5. • !

10/12/2025 14:36:09

10/12/2025 14:37:08

10/12/2025 14:40:07 !

; 0(s) Lote(s) 1 à 5., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
: mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 10/12/2025 14:41:00,
: Prazo final: 10/12/2025 14:51:00).

[ Senhores considerando que não houve apresentação de intenção de recurso, o
I presente pregão seguirá para adjudicação e homologação.

10/12/2025 14:40:29 i

10/12/2025 14:40:46 i

: 0(s) lote(s) 1 à 5. fai(ram) adjudicado(s) para o fornecedor HPC VIAGENS &
LOCACOES.

10/12/2025 15:56:43 j

12/12/2025 11:53:59 j



Sistema
0(s) lote(s) 1 à 5. foi(ram) homologado(s) para o fornecedor HPC VIAGENS &
LOCACOES.

12/12/2025 11:55:30

■ Julgamento de Recursos e Contrarrazões

! Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

I  Posição i Fornecedor

1  HPC VIAGENS & LOCACOES

j  2 : F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA

j  3 i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Lista de Classificação do Lote 2

Posição Fornecedor

1  1 HPC VIAGENS & LOCACOES

2  F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA

3  i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

CPE/CNPJ

j 31.521.947/0001-71

j 12.669.334/0001-31

i 07.133.984/0001-28

Lance Fina!

170.00

10.00

187,00

CPF/CNPJ

s 31.521.947/0001-71

j 12.669.334/0001-31

í 07.133.984/0001-28

Lance Final

98,00

10,00

110,00

Lista de Classificação do Lote 3

Posição : Fornecedor CPF/CNPJ Lance Fina!

1 i HPC VIAGENS & LOCACOES j 31.521.947/0001-71 49,50 i

2 1 F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA i 12.669.334/0001-31 10,00 1

i  3 i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 1 07.133.984/0001-28 50,00 i

Lista de Classificação do Lote 4

;  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final :

!  1 ; HPC VIAGENS & LOCACOES j 31.521.947/0001-71 88,00 j

2 j F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA j 12.669.334/0001-31 10,00 1

3 i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA j 07.133.984/0001-28 154,00 j

Lista de Classificação do Lote 5

Posição Fornecedor

1  j HPC VIAGENS & LOCACOES

2  i F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA

3  i F.C.MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

CPF/CNPJ

31.521.947/0001-71

12.669.334/0001-31

07.133.984/0001-28

Lance Final

82,00

10,00

84,00

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação

Data/Hora
Lotes

Homologação

Data/Hora =



i Lote 1

i Lote 2

Lote 3

j Lote 4
I

i Lote 5

12/12/2025 11:53:59

12/12/2025 11:53:59

12/12/2025 11:55:30

12/12/2025 11:55:30

12/12/2025 11:53:59

12/12/2025 11:53:59

12/12/2025 11:53:59

12/12/2025 11:55:30

12/12/2025 11:55:30

12/12/2025 11:55:30 !

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12 de Dezembro de 2025, 5 de 5 lote(s).

Documento gerado em 12 de Dezembro de 2025.

- Pregoeiro(a)Terommo Ca

tos - Equipe de ApoioCario

Delcima?~Saíitosjda-«ilva - e Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ns. 44/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 290/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 04/12/2025 às 09:30

CPF/CNPJ: 31.521.947/0001-71

Telefone: (99) 98498-8247

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES

È-maü: madsoncontabil@hotmail. com

Lote 1

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Descrição Comprador

lÉ

1 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Descrição do Fornecedor Quant. ; Medida : Unitário

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-
MA

1.350,00 ̂ Serviços 170,00

Sub Total

229.500,00 !

Marca; Fabricante: Modeio:

Lote 2

Prestação de serviços para emissão de bOhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Descrição Comprador

2 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Descrição do Fornecedor Quant, Medida Unitário

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO
CORDA-MA

Marca: Fabricante:

1.100,00 : Serviços

Modelo:

98,00

Sub Total

107.800,00 S

Lote 3

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviáilas conipreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SAO JOAO DOS PATOS -MA

Descrição Comprador

3 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e ^
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA i

Descrição do Fornecedor

í Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
; rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
! cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO
j DOS PATOS -MA

j Marca: Fabricante:

Quant.

1.070,00 i Serviços

Medida i Unitário

49,50

Sub Total

52.965,00

Modelo:

i Lote 4



: Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
i cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-PI

Descrição Comprador

I 4 - Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
: cancelamento de passagens terrestres de COLlNAS-MA / FLORIANO-PI

Descrição do Fornecedor

:: Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-PI

Marca: | Fabricante:

; Lote 5 ■ , ■ ■■ .

j Encomendas de COLlNAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Descrição Comprador •

; 5 - Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Descrição do Fornecedor

I Encomendas de COLlNAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

! Marca: Fabricante:

' Total de HPC VIAGENS & LOCACOES

Quant. Medida | Unitário

870,00 í Serviços 1 88,00

Modelo:

Sub Total

76.560,00

Quant. Medida Unitário

1.020,00 I Serviços j 82,00 i

Modelo:

Sub Total

83.640,00 i

R$ 550.465,00

A geração dessa ata só é possívèl após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12/12/2025 11:55, 5 de 5 lote(s).

Documento gerado em 12 de Dezembro de 2025.

Rosa - Pregoeiro(a)Teronimo

- Equipe de ApoioCarlos d

Delcimai^^antos aia Sil e Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo

do Edital do Pregão n- 44/2025, Processo Administrativo n^ 290/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de
fornecimento de passagem terrestres.

Resumo

Fornecedor

HPC VIAGENS & LOCACOES - 31.521.947/0001-71

madsoncontabil@hotmail.com - (99) 98498-8247

Totais

Estimado ■ Adjudicado

576.526,10 í 550.465,00

576.526,10 550.465,00

Diferença

26.061,10
Proveito (4,52% )

26.061,10
Proveito ( 4,52%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES - CPF/CNPJ: 31.521.947/0001-71 i

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 12/12/2025 11:53:39 ;

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

! Descrição Item

i Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
i rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
1 cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-
i MA

Lote 2

Quantidade

1.350,00

Medida Unitário Stib Total

Serviços 170,00 229.500,00

Data/Hora da Adjudicação - 12/12/2025 11:53:59

i Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
i cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO GORDA-MA

i Descrição Item

i Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
; rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
: cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO
^ CORDA-MA

Lote 3

Quantidade

1.100,00

Medida ; Unitário i Suli Total

Serviços j 98,00 i 107.800,00 i

Data/Hora da Adjudicação 412/12/2025 11:53:39

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Descrição Item

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO
DOS PATOS -MA

Lote 4

Quantidade Medida Unitário < Sub Total

1.070,00 ! Serviços : 49,50 ! 52.965,00

Data/Hora da Adjudicação - 12/12/2025 11:33:59



Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-PI

Descrição Item

s Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
I rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
ii cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLORIANO-PI

Lote 5

Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÀO DOS PATOS-MA

Descrição Item

i Encomendas do COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Colinas, 12 de Dezembro de 2025.

—

Quantidade : Medida : Unitário t Suli Total

870,00 I Serviços i 88,00 i 76.560,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 12/12/2023 11:33:39

Quantidade Medida Unitário; SuIiTotal

1.020,00 ; Serviços I 82,00 i 83.640.00

Autoridade Competente: Ivan Pnidêncio da Silva



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n- 44/2025, Processo Administrativo n^ 290/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de
fornecimento de passagem terrestres.

Resumo

Fornecedor

HPC VIAGENS & LOCACOES - 31.521.947/0001-71
madsoncontabil@hotmail.com - (99) 98498-8247

Totais

Estimado Homologado

576.526,10

576.526,10

Detalhes

550.465,00

550.465,00

Diferença

26.061,10
Proveito ( 4.52%)

26.061,10
Proveito ( 4,52%)

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:
:

Fornecedor: HPC VIAGENS & LOCACOES - CPF/CNPJ: 31.521.947/0001-71

Eote 1 Data/Hora da Homologação -12/12/2023 11:53:30

Prestação de serviços para emissão de bUhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / IMPERATRIZ-MA

Descrição Item

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens :
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e i
cancelamento de passagens terrestres de COLlNAS-MA / IMPERATRIZ- !
MA 1

Lote 2

Quantidade í Medida Unitário Siib Total

1.350,00 j Serviços 170,00 i 229.500,00

Data/Hora da Homologação -12/12/2023 11 33 30

Prestação de serviços para emissão de bUbetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçao e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO CORDA-MA

Descrição Item

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / BARRA DO
CORDA-MA

Lote 3

Quantidade ; Medida Unitário : Siib Total

1.100,00 i Serviços 98,00 I 107.800,00

Data/Hora da Homologação - 12/12/2025 11:55:30

Prestação de serviços para emissão de bühetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

Descrição Item

Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e

: cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / SÃO JOÃO
i DOS PATOS -MA

: Lote 4

Quantidade

1.070,00

Medida Unitário; Sub Total

49,50 ! 52.965,00Serviços

Data/Hora da Homologação - 12/12/2023 11:33:30



Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres de COLINAS-MA / FLOMANO-PI

Descrição Item

; Prestação de serviços para emissão de bilhetes de passagens i
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcação e !
cancelamento de passagens terrestres de COLlNAS-MA / FLORIANO-PI j

Lote 5

: Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

: Descrição Item 1

I Encomendas de COLINAS-MA / SÃO JOÃO DOS PATOS-MA |

Quantidade MIedida Unitário r Suli Total:

870,00 S Serviços ! 88,00 i 76.560,00

Data/Hora da Homologação - 12/12/2025 11:55:30

Quantidade Medida ' Unitário < Sub Total

1.020,00 i Serviços i 82,00 i 83.640,00

Colinas, 12 de Dezembro de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva


